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Tesouro reprova empréstimo
de R$ 20 bilhões aos Correios
Com 8,3 milhões de trabalhadores,

idosos têm nível de ocupação recorde

Página 4

Página 3

Mais de 8,6 milhões deixam pobreza;
Brasil tem melhor nível desde 2012

São Paulo cria mais de
500 mil vagas de emprego

no ano
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,31
Venda:      5,31

Turismo
Compra:   5,33
Venda:      5,51

Compra:    6,19
Venda:       6,20

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

25º C

171º
C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia e perío-
dos de céu nubla-
do. Noite com mui-
tas nuvens.

Previsão do Tempo

Esporte

Além de comemorar as vi-
tórias de Fernando Toldi e Vit-
tória Lopes, o triatlo nacional
festejou também a classifica-
ção de mais uma atleta profis-
sional para o IRONMAN 70.3
World Championship 2026,
que será realizado no dia 12
de setembro, em Nice, na Fran-
ça. Com uma vaga em dispu-
ta, Pietra Meneghini, vice-
campeã da etapa, confirmou

Brasil e Portugal garantem
vagas para o IRONMAN

70.3 World Championship
presença no Mundial, já que
a campeã Vittória Lopes ha-
via garantido sua vaga em
uma etapa anterior.

No masculino, o cenário
foi semelhante. Como Fernan-
do Toldi também já tinha vaga
assegurada, o português Fili-
pe Azevedo, segundo coloca-
do, aceitou a classificação e re-
presentará Portugal no evento
na Riviera Francesa. Página 6

No momento em que faltam
menos de duas semanas para o
desfecho da atual temporada, no
Autódromo Internacional José
Carlos Pace, em Interlagos, São
Paulo, os pilotos e equipes do
TCR South America Banco BRB
já iniciaram há algum tempo os
trabalhos visando o sexto cam-
peonato da História da categoria
continental promovida pela Vicar,
em 2026, que terá início no Brasil.
O grid para a primeira etapa do
futuro calendário promete ser um
dos mais robustos com a possí-
vel vinda de marcas que vão
elevar ainda mais o nível da
competição.                 Página 6

TCR South America Banco
BRB traz expectativa por
grid completo em 2026
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A próxima temporada trará muitas novidades para a categoria
continental

Felipe Drugovich está pronto
para abrir sua primeira temporada

completa na Fórmula E
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Felipe Drugovich

Após três temporadas como
piloto de testes da equipe Aston
Martin na Fórmula 1, Felipe Dru-
govich (GAV Resorts | Stilo) está
pronto para o início em uma nova
fase em sua carreira. E este início
será “em casa”, competindo no
circuito montado no Sambódro-
mo do Anhembi, em São Paulo.

Neste final de semana o cam-
peão da Fórmula 2 de 2022 abri-
rá sua primeira temporada com-
pleta na Fórmula E, a categoria
mundial de carros elétricos. A ro-
dada, que abre a temporada
2025/2026, terá um treino livre
na sexta-feira. No sábado, a pro-
gramação prevê mais um treino
livre, a tomada de tempos e a
corrida.                           Página 6

Expectativa em alta para a
quarta edição do Rally Terra
Verde, em São Carlos (SP). Nos
dias 5 a 7 de dezembro, a prova
mais uma vez definirá os cam-
peões brasileiros de Rally Baja
e concluirá o calendário nacio-
nal da modalidade em 2025. As
trilhas da Fazenda Álamo serão
novamente o palco de uma dis-
puta que promete emoção até o
último quilômetro. 

O 4º Rally Terra Verde tem

4º Rally Terra Verde encerra
a temporada do Brasileiro

de Rally Baja 2025

Fo
to

/D
iv

ul
ga

çã
o

O Rally Terra Verde é aberto para as categorias motos e UTVs
260km, divididos em quatro ba-
terias cronometradas de 65km.
Além dos obstáculos do percur-
so, a alta temperatura prevista
para os dois de dias de prova,
promete ser mais uma exigência
para pilotos, navegadores e má-
quinas. 

“É uma região de canavi-
ais com terreno acidentado,
saltos e alternância entre se-
tores de média e alta veloci-
dade.                           Página 6

Detran-SP
fará

concurso
público para

contratar
145 agentes
de trânsito
O Departamento Estadual

de Trânsito de São Paulo (De-
tran-SP) recebeu autorização do
Governo do Estado para a reali-
zação de um novo concurso pú-
blico, o primeiro desde 2019. Se-
rão, ao todo, oferecidas 145 va-
gas de agente de trânsito, cargo
que exige formação de nível su-
perior e Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH) na categoria B.
As provas ocorrerão em 2026.

Com a autorização do Gover-
no de São Paulo, o Detran-SP
selecionará os servidores para
compor a comissão organizado-
ra do certame. Caberá ao Detran-
SP contratar uma instituição
responsável pelo desenvolvi-
mento e aplicação das provas.

Com jornada de 40 horas
semanais, o emprego público de
Agente Estadual de Trânsito
contempla atribuições diversas:
desde o atendimento ao públi-
co e a participação em provas
práticas de direção, até a fiscali-
zação de empresas e profissio-
nais que atuam sob delegação
do órgão de trânsito, além da
colaboração na construção de
políticas de segurança viária. Em
todas essas frentes, será indis-
pensável o conhecimento em
informática e tecnologia, uma
vez que o Detran-SP passa por
um amplo processo de transfor-
mação digital.

O salário inicial para agente
de trânsito é de R$ 5.702,18,
dentro do regime da Consolida-
ção das Leis de Trabalho (CLT),
com recolhimento de encargos
trabalhistas, previdenciários e
fundiários, férias, 13º salário,
vale-transporte, vale refeição/
alimentação e assistência médi-
ca. (Governo de SP)
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Mais de 8,6 milhões de bra-
sileiros deixaram a linha da
pobreza em 2024. Esse de-
sempenho socioeconômico fez
a proporção da população na
pobreza cair de 27,3% em 2023
para 23,1%. É o menor nível já
registrado desde 2012, quando
começa a série histórica do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Em 2024, o Brasil tinha 48,9
milhões de pessoas que vivi-
am com menos de US$ 6,85
por dia, o que equivale a cer-
ca de R$ 694, em valores cor-
rigidos para o ano. Esse é o
limite que o Banco Mundial
define como linha da pobreza.
Em 2023, o contingente na
pobreza era de 57,6 milhões de
brasileiros.

Os dados fazem parte do
levantamento Síntese de Indi-
cadores Sociais, divulgado
nesta quarta-feira (3).

Os indicadores mostram o
terceiro ano seguido com re-
dução no número e na pro-
porção de pobres, marcando
uma recuperação pós-
pandemia de covid-19,
desencadeada em 2020.

Em 2012, a proporção de
pessoas abaixo da linha de
pobreza era de 34,7%. Em
2019 chegou a 32,6%. No pri-
meiro ano da pandemia (2020)
foi reduzida a 31,1% e chegou
ao ponto mais alto da série em
2021, com 36,8%. Desde então,
apresentou anos de queda, indo
de 31,6% em 2022, para 23,1%
no ano passado.       Página 3

Bradesco Seguros vai entrar
 no mercado pet em 2026

São Paulo deve receber
16 milhões de visitantes

no verão
  Página 2

  Página 4

Câmara: comissão aprova
criação de Fundo Nacional

 da Igualdade Racial

O Bradesco Seguros irá en-
trar no mercado de seguros pet.
Em princípio, o novo produto
será oferecido aos poucos para
os clientes de alta renda a partir

da segunda quinzena de dezem-
bro. No segundo trimestre de
2026, será lançado ao público
geral, sempre vinculado ao se-
guro residencial.           Página 3
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O estado de São Paulo criou
mais de 500 mil vagas de empre-
go com carteira assinada nos pri-
meiros 10 meses deste ano. Os
dados são da Fundação Seade,
com base nas informações do
Caged, do Ministério do Traba-
lho e Emprego (MTE). No acu-
mulado de 12 meses (de novem-
bro de 2024 a outubro de 2025),
foram 348 mil oportunidades. Só
no mês de outubro, o saldo foi
de 18,5 mil novos postos de tra-
balho.

Em todos os períodos, hou-
ve crescimento na criação de va-
gas de emprego no estado: 0,12%
em outubro, 3,51% no acumula-
do do ano e 2,4% no acumulado
de 12 meses.

Além disso, o estado criou

21,7% do total de vagas com car-
teira assinada do país em outu-
bro, 28% do total nos primeiros
10 meses e 26% em 12 meses.
Assim, São Paulo se consolida
como a unidade da Federação que
tem maior saldo de vagas do país.

“Estamos nos aproximando
do fim de 2025, um ano em que
conseguimos manter as boas
notícias para o trabalhador pau-
lista em diversos setores da
economia. Esse cenário de mais
oportunidades em empregos
com carteira assinada é resulta-
do direto de nossas políticas
públicas voltadas à moderniza-
ção da administração pública.
Nosso objetivo desde o início
da gestão, de enxugar gastos e
impulsionar e atrair investimen-

tos para o estado, faz a diferença
na vida profissional de nossa
população”, afirma o governador
Tarcísio de Freitas.

O setor de Serviços foi o que
mais criou vagas em outubro –
total de 23.449 postos. Dentro do
setor se destacam Informação,
comunicação e atividades finan-
ceiras, imobiliárias, profissionais
e administrativas (14.516), Ativi-
dades Administrativas e Serviços
Complementares (11.490), Trans-

porte, armazenagem e correio
(5.712) e Administração pública,
defesa e seguridade social, edu-
cação, saúde humana e serviços
sociais (3.192).

Comércio, reparação de veí-
culos automotores e motocicle-
tas vem em seguida na criação
de vagas em outubro: 3.155.

Em 12 meses, houve aumento
dos empregos nos Serviços (206
mil), no Comércio (70 mil), na In-
dústria (36 mil), na Construção (27

mil) e na Agricultura (9 mil).

Salário médio
Em outubro, o estado de São

Paulo teve o segundo maior sa-
lário médio de admissão do país,
de R$ 2.597,98, ficando atrás do
Distrito Federal (R$ 2.678,86) e
seguido por Santa Catarina (R$
2.361,18) e Rio de Janeiro (R$
2.288,47). O salário de admissão
de São Paulo é 13% maior que do
Brasil (R$ 2.304,31). O Sudeste foi

a região com maior valor no país
(R$ 2.446,72).

Regionalmente, os desempe-
nhos mais expressivos, em 12
meses, ocorreram na capital (101
mil), nos demais municípios da
região metropolitana (91 mil) e
nas regiões administrativas de
Campinas (44 mil), Sorocaba (25
mil) e São José dos Campos (17
mil), respondendo por 80% dos
empregos gerados no estado de
São Paulo. (Governo de SP)

Tarifa de água da Sabesp fica 15% abaixo do
que seria se a empresa continuasse estatal
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Serviço de saneamento básico foi privatizado no ano passado.

A nova tarifa de água da Sa-
besp publicada na terça-feira (2)
é 15% menor do que o valor pre-
visto caso a empresa ainda fosse
estatal. A deliberação dos novos
valores, feita pela Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos do
Estado de São Paulo (Arsesp),
prevê somente a reposição infla-
cionária do IPCA acumulado en-
tre julho de 2024 e outubro de
2025, de 6,11%, sem aumento real
para o consumidor. Esta é a pri-
meira revisão tarifária desde o
início da concessão integral, em
julho de 2024.

Os estudos do Governo do
Estado de São Paulo atestam que,
mesmo com a elevação dos in-
vestimentos da Sabesp desde a
desestatização, aumento de
151% em relação ao ano anterior,
a tarifa de referência permanece
abaixo da estimada para um ce-
nário estatal, revisada em R$
6,76/m³, ante R$ 7,51/m³ projeta-
dos para uma Sabesp estatal (R$
7,96/m³ atualizado pela inflação).
A atualização tarifária de 2026
passa a valer a partir de 1º de ja-
neiro e será aplicada às 371 cida-
des que fazem parte da URAE-1
atendidas pela Sabesp.

A diferença de 15% resulta do

modelo regulatório criado após a
desestatização. Ele é baseado no
controle rigoroso de investimen-
tos, no uso dos recursos do Fun-
do de Apoio à Universalização do
Saneamento (Fausp) e na aplica-
ção do novo contrato, que deter-
mina mecanismos permanentes
de garantia da estabilidade tari-
fária até o alcance da universali-
zação em 2029. Ou seja, as tarifas
têm que ser razoáveis e acessí-
veis aos usuários.

A recomposição tarifária seguiu
o previsto no contrato, levando-
se em conta a inflação acumulada
nos 16 meses iniciais desde a de-

sestatização, em julho de 2024. Nos
próximos ciclos, o cálculo voltará
a ser baseado em 12 meses.

O novo modelo também in-
corpora o conceito de “tarifa de
equilíbrio”, criada para absorver
investimentos efetivamente rea-
lizados e auditados pela Arsesp.
A previsão de impacto sobre o
Fausp será praticamente nulo (de
0,026% sobre a tarifa de equilí-
brio) após aplicação dos devidos
ajustes, detalhado na nota técni-
ca da Arsesp. O Fundo de Apoio,
constituído por 30% dos recur-
sos da desestatização, e com os
dividendos pagos ao Estado

(que mantém 18,3% das ações), é
uma das principais garantias de
estabilidade tarifária.

Tarifa calculada consideran-
do os investimentos já executados

Outra inovação adotada nes-
ta revisão é o mecanismo ba-
ckward looking, que assegura
que a concessionária seja remu-
nerada exclusivamente com
base em investimentos já exe-
cutados e certificados e não em
projeções. Este modelo incenti-
va o cumprimento das metas, uma
vez que a remuneração só ocorre
após o reconhecimento dos in-
vestimentos realizados, com san-
ções previstas em caso de des-
cumprimento.

A população paulista sente
no bolso os reflexos positivos
desse modelo. A tarifa residenci-
al da Sabesp foi apontada pela
Global Water Intelligence (GWI)
como a única do Brasil a registrar
queda em 2024, com redução de
0,6% por metro cúbico, em con-
traste com a média nacional de
aumento de 6,8%. Além disso, as
tarifas aplicadas em São Paulo
permanecem abaixo das cobradas
em capitais como Rio de Janeiro
e Brasília. (Governo de SP)

São Paulo deve receber
16 milhões de visitantes no verão

Praia de Cambury, em São Sebastião-SP

Sondagem realizada pelo
Centro de Inteligência da Econo-
mia do Turismo (CIET), vincula-
do à Secretaria de Turismo e Via-
gens do Estado de São Paulo (Se-
tur-SP), mostra que 16,7 milhões
de visitantes deverão circular
pelo Estado durante a tempora-
da de verão. As estimativas con-
sideram os meses de dezembro,
janeiro e fevereiro. Segundo o
observatório, a movimentação fi-
nanceira direta será de aproxima-
damente R$ 41 bilhões. A nova
estação inicia oficialmente em 21
de dezembro, às 12h03 (horário
de Brasília), e promete altas tem-
peraturas, principalmente entre
janeiro e fevereiro.

De acordo com o levantamen-

to, para 86% dos municípios a
próxima temporada de verão será
melhor que a anterior. Nove em
cada dez municípios estão plane-
jando eventos ou atrações para
os turistas no verão. A expectati-
va de ocupação média deve ser
superior à do ano anterior, que
foi de 75%. As estimativas não
consideram o fluxo do Carnaval.

“São Paulo se prepara para
mais uma temporada movimen-
tada para o turismo. Do litoral
sul ao norte, da capital ao inte-
rior, há muitas opções de rotei-
ros, regiões e atrativos para di-
versos públicos”, ressalta o
secretário de Turismo e Viagens
do Estado, Roberto de Lucena.
(Governo de SP)
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Instituto Butantan firma parceria com biotech
americana para desenvolver vacina contra

a raiva com nova tecnologia de RNA
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O Instituto Butantan, órgão
ligado à Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo, fechou um
acordo de licenciamento de tec-
nologia e colaboração com a Re-
plicate Bioscience para o desen-
volvimento e comercialização de
uma vacina de RNA mensageiro
autorreplicante para profilaxia pré
e pós-exposição contra a raiva.

A Biotech, sediada em San
Diego, na Califórnia (EUA), criou
uma plataforma de RNA autorre-
plicante (srRNA, na sigla em in-
glês) para desenvolvimento de
vacinas e terapias no contexto de

doenças infecciosas, imunologia
e outras áreas terapêuticas. O
srRNA refere-se a um tipo espe-
cífico de molécula de RNA men-
sageiro (mRNA) expressar os
antígenos de interesse e aumen-
tar a resposta imune.

As vacinas de srRNA estão
na fronteira de desenvolvimento
e inovação de tecnologias com
base em mRNA. A Replicate é uma
das poucas empresas no mundo
que detém por completo essa
tecnologia, que já foi testada em
humanos com resultados promis-
sores. Ou seja, é uma tecnologia

de vacinas de mRNA nova, dife-
rente daquelas que estão hoje no
mercado, e que já demonstrou ser
promissora e ter bom perfil de
segurança, o que permite a con-
tinuidade dos estudos clínicos.

O acordo entre Butantan e
Replicate possibilita ao Instituto
incorporar uma tecnologia de
ponta em carteira de produtos em
desenvolvimento e amplia opor-
tunidades de novas vacinas com
esta plataforma.

Nos termos do acordo, o Ins-
tituto Butantan conduzirá ensai-
os clínicos de registro da nova
vacina antirrábica de srRNA e,
caso tenha sucesso, comercializa-
rá a vacina no Brasil e na Améri-
ca Latina. Já a Replicate transfe-
rirá o processo de fabricação para
a unidade de produção de vaci-
nas de mRNA do Butantan, e será
responsável pelos mercados fora
da América Latina.

“É uma parceria que pode tra-
zer grandes benefícios para a
saúde pública. Uma tecnologia
de ponta, inovação e ciência para
o enfrentamento da raiva. Esta-
mos muito entusiasmados com a
parceria que reforça o papel es-
tratégico do Instituto Butantan
como polo de inovação e ciên-
cia”, afirma o diretor do Instituto

Butantan, Esper Kallás.
Em um estudo clínico de fase

1 conduzido pela Replicate, o
candidato a imunizante, que tem
o nome de RBI-4000, demonstrou
ótima imunogenicidade, com bi-
oatividade duradoura em baixas
doses, acompanhada de reatoge-
nicidade leve/moderada, em con-
traste com outras tecnologias de
vacinas de mRNA.

O Instituto Butantan financi-
ará o desenvolvimento do RBI-
4000 para profilaxia pós-expo-
sição e pré-exposição e terá
direitos comerciais no Brasil e
América Latina. A Replicate
terá direito a royalties sobre
as futuras vendas do produto
pelo Butantan, mantendo os
direitos sobre o RBI-4000 em
outros mercados. Além disso,
ambas instituições compartilha-
rão os dados gerados ao longo
da parceria.

A colaboração também deve-
rá acelerar a melhoria do armaze-
namento em cadeia fria e da ter-
moestabilidade do imunizante.
Isso poderá impulsionar a ado-
ção da tecnologia de srRNA e
proporcionar uma vantagem de
custo em relação às tecnologias
de vacinas convencionais. (Go-
verno de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Se tem uma coisa que não vai mudar - seja a reeleição do vere-

ador Ricardo Teixeira (União) ou a eleição de um de seus colegas
de partido - é a reeleição de um vereador ou vereadora do PT pra 1ª
Secretaria da mesa diretora

.
PREFEITURA (São Paulo)
Se tem uma coisa que não vai mudar na vida política do Ricar-

do Teixeira (MDB), seja ou não candidato ao governo (SP) é o
amor à esposa Regina e a campanha que fará pra elegê-la deputa-
da [ou pra ALESP ou Câmara Federal]

.
ASSEMBLEIA
Prisão do deputado Rodrigo Bacellar, presidente da Assem-

bleia (Rio), mandado pelo Alexandre Moraes (Supremo) por rela-
ções diretas com um colega que tá denunciado como agente do
crime organizado, pode criar sérios ...

.
(São Paulo)
... problemas em relação a federação PP + União, podendo

respingar aqui na ALESP e até mesmo na eleição da mesa diretora
da Câmara paulistana. Assumiu o vice, militar (reserva PM) Gui-
lherme Delaroli (PL do governador Castro)

.
GOVERNO (São Paulo)
Ainda sobre levantamentos de pesquisas, vale lembrar que

nunca uma mulher foi governadora, nem presidente da ALESP. As
que foram deputadas federais e senadoras [por SP e os demais
Estados] nunca presidiram as Casas

.
CONGRESSO (Brasil)
A Segurança Pública vai pautar eleições ao Senado, Câmara

Deputado, assembleias, governadores e Presidência 2026. Quem
brincar com a PEC [da Segurança Pública] e o PL [das facções
criminosas] vai ‘tomar tiro nas urnas’

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Enquanto o presidente Lula (dono do PT) não afirmar que não

seguirá tendo relações de amizade com o ditador venezuelano
Maduro, não seguirá ‘namoro’ e não haverá ‘noivado’ com seu
possível parceiro Trump (EUA)

.
PARTIDOS (Brasil)
Até quem não gosta da ex-1ª dama Michelle tá elogiando ela

ter encarado todos os filhos do marido [por enquanto preso na
PF] em relação aos apoios do PL [nos Estados]. Até donas de
partidos não fazem isso publicamente

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Mais de 8,6 milhões deixam pobreza;
Brasil tem melhor nível desde 2012
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Mais de 8,6 milhões de brasi-
leiros deixaram a linha da pobre-
za em 2024. Esse desempenho
socioeconômico fez a proporção
da população na pobreza cair de
27,3% em 2023 para 23,1%. É o
menor nível já registrado desde
2012, quando começa a série his-
tórica do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Em 2024, o Brasil tinha 48,9
milhões de pessoas que viviam
com menos de US$ 6,85 por dia,
o que equivale a cerca de R$ 694,
em valores corrigidos para o ano.
Esse é o limite que o Banco Mun-
dial define como linha da pobre-
za. Em 2023, o contingente na
pobreza era de 57,6 milhões de
brasileiros.

Os dados fazem parte do le-
vantamento Síntese de Indicado-
res Sociais, divulgado nesta
quarta-feira (3).

Os indicadores mostram o ter-
ceiro ano seguido com redução
no número e na proporção de
pobres, marcando uma recupera-
ção pós-pandemia de covid-19,
desencadeada em 2020.

Em 2012, a proporção de pes-
soas abaixo da linha de pobreza
era de 34,7%. Em 2019 chegou a
32,6%. No primeiro ano da pan-
demia (2020) foi reduzida a 31,1%
e chegou ao ponto mais alto da
série em 2021, com 36,8%. Desde
então, apresentou anos de que-
da, indo de 31,6% em 2022, para
23,1% no ano passado.

Trabalho e transferência de
renda

O pesquisador do IBGE An-

dré Geraldo de Moraes Simões,
responsável pelo estudo, explica
que em 2020, ano de eclosão da
pandemia, a pobreza chegou a ser
reduzida por causa dos progra-
mas assistenciais emergenciais,
como o Auxílio Emergencial, pago
pelo governo federal.

“Esses benefícios voltaram
em abril de 2021, mas com valo-
res menores e restrição de aces-
so pelo público, e o mercado de
trabalho ainda estava fragilizado,
então a pobreza subiu”, afirma.

Simões acrescenta que, a par-
tir de 2022, o mercado de traba-
lho voltou a aquecer, acompa-
nhado por programas assistên-
cias com valores maiores, fato-
res que permitiram o avanço so-
cioeconômico.

“Tanto o mercado de traba-
lho aquecido, quanto os benefí-
cios de transferência de renda,
principalmente o Bolsa Família e
o Auxílio Brasil, que ganharam
maiores valores e ampliaram o
grupo da população que rece-
bia”, assinala.

No segundo semestre de
2022, o programa Auxílio Brasil
passou a pagar R$ 600. Em 2023,
o programa foi rebatizado de Bol-
sa Família.

Extrema pobreza
No último ano, o Brasil vi-

venciou também redução da ex-
trema pobreza, pessoas que vi-
viam com renda de até US$ 2,15
por dia, cerca de R$ 218 men-
sais em valores corrigidos para
o ano passado.

De 2023 para 2024, esse con-

tingente passou de 9,3 milhões
para 7,4 milhões, ou seja, 1,9 mi-
lhões de pessoas deixaram a con-
dição. Essa evolução fez com que
a proporção da população na ex-
trema pobreza recuasse de 4,4%
para 3,5%, a menor já registrada.

Em 2012, quando começou a
série histórica, eram 6,6%. Em
2021, o patamar alcançou 9% (18,9
milhões de pessoas).

Desigualdade regional
Os números do IBGE deixam

clara a desigualdade regional.
Tanto a pobreza quanto a extre-
ma pobreza no Norte e Nordeste
superam a taxa nacional.

Pobreza
Nordeste: 39,4%
Norte: 35,9%
Brasil: 23,1%
Sudeste: 15,6%
Centro-Oeste: 15,4%
Sul: 11,2%
Extrema pobreza
Nordeste: 6,5%
Norte: 4,6%
Brasil: 3,5%
Sudeste: 2,3%
Centro-Oeste: 1,6%
Sul: 1,5%
“São as regiões mais vulne-

ráveis do país, isso acaba se re-
fletindo também no mercado de
trabalho”, diz André Simões.

Outra desigualdade demons-
trada é a racial. Na população
branca, 15,1% eram pobres, en-
quanto 2,2% estavam na extrema
pobreza.

Entre os pretos, a pobreza
chegava a 25,8%, e a extrema po-
breza a 3,9%. Na população par-
da, as parcelas eram 29,8% e

4,5%, respectivamente.

Menor Gini desde 2012
A Síntese de Indicadores So-

ciais atualizou o chamado Índi-
ce de Gini, que avalia a desigual-
dade de renda. O índice vai de 0
a 1 - quanto maior, pior a desi-
gualdade.

Em 2024, o Índice de Gini atin-
giu 0,504, o menor valor da série
iniciada em 2012. Em 2023, era 0,517.

Para medir o impacto de pro-
gramas sociais na redução da
desigualdade, o IBGE apresentou
um cálculo do Gini caso não hou-
vesse essa política assistencial.

O estudo constatou que o
indicador seria 0,542 se não exis-
tissem programas de transferên-
cia de renda, como Bolsa Famí-
lia e Benefício de Prestação
Continuada (BPC - um salário-
mínimo por mês ao idoso com
idade igual ou superior a 65
anos ou à pessoa com deficiên-
cia de qualquer idade).

Outro exercício hipotético re-
alizado pelos pesquisadores foi
sobre a condição de pessoas com
60 anos ou mais se não houves-
se benefícios previdenciários

A extrema pobreza entre os ido-
sos passaria de 1,9% para 35,4%,
projeta o instituto. Já a pobreza
subiria de 8,3% para 52,3%.

O levantamento mostra tam-
bém que a pobreza foi maior
entre os trabalhadores infor-
mais. Entre os ocupados sem
carteira assinada, era um em
cada cinco (20,4%). Entre os
empregados com carteira assi-
nada, a proporção era de 6,7%.
(Agência Brasil)

Em dois dias de funciona-
mento, a ferramenta BC Prote-
ge+ bloqueou 1.630 tentativas
de abertura de contas fraudu-
lentas. Segundo o balanço mais
recente divulgado pelo Banco
Centra, 145,5 mil pessoas ativa-
ram a proteção, e as instituições
financeiras fizeram 1,9 milhão de
consultas ao sistema para veri-
ficar pedidos de abertura de
contas ou inclusão de titulares.

Os dados foram apurados na
terça-feira (2). Lançado na segun-
da (1º), o BC Protege+ é um servi-
ço gratuito para reforçar a prote-
ção de cidadãos e empresas con-
tra fraudes na abertura de con-
tas-correntes, poupança e contas
de pagamento pré-pagas.

Ao ativar o serviço, o usuá-
rio comunica oficialmente que
não deseja abrir contas nem ser
incluído como titular ou repre-
sentante em contas de terceiros.
A consulta ao sistema pelas ins-
tituições financeiras é obrigató-
ria antes da abertura de qual-
quer conta.

O recurso funciona como
uma camada adicional de segu-
rança para prevenir fraudes de
identidade e evitar que produ-
tos financeiros sejam contrata-

Banco Central bloqueia
1.630 tentativas de abertura

de contas fraudulentas
dos em contas abertas ilegal-
mente em nome do cidadão ou
da empresa.

Como ativar o BC Protege+
Acesse a área logada do

Meu BC com a conta Gov.br ní-
vel prata ou ouro e verificação
em duas etapas habilitada;

Localize o serviço BC Pro-
tege+ e ative a proteção;

Colaboradores de empresas
registrados no gov.br também
podem ativar a proteção em
nome da organização;

A escolha fica registrada no
sistema e é informada automa-
ticamente às instituições finan-
ceiras quando elas consultam
os dados do cliente.

Desativação para abertura
de contas

Caso o usuário deseje abrir
uma conta ou ser incluído na
de terceiros, é necessário aces-
sar novamente o BC Protege+ e
desativar a proteção temporari-
amente. O Banco Central reco-
menda programar uma data de
reativação automática, garan-
tindo que a segurança seja res-
tabelecida após o procedimen-
to. (Agência Brasil)

O Bradesco Seguros irá en-
trar no mercado de seguros pet.
Em princípio, o novo produto
será oferecido aos poucos para
os clientes de alta renda a partir
da segunda quinzena de dezem-
bro. No segundo trimestre de
2026, será lançado ao público
geral, sempre vinculado ao segu-
ro residencial.

“O segmento tem um poten-
cial muito grande. Há 70 milhões
de pets no Brasil e são mais de
R$ 80 milhões de gastos anuais”,
afirmou Ney Dias, diretor da Bra-
desco Seguros a jornalistas, na
quarta-feira (3).

Ivan Gontijo, presidente do
grupo segurador, também ponde-
rou a possibilidade de, no futu-
ro, haver assistência pet acopla-
da a outros seguros, como o vida.

Outro produto em estudo é o
seguro para celulares e disposi-
tivos eletrônicos usados. Atual-
mente, a seguradora faz o seguro
desses produtos novos, em par-
ceria com varejistas, algo que,
dentro do Bradesco, cresce mais
do que a proteção de máquinas
agrícolas.

A previdência privada é um

Bradesco Seguros vai entrar
 no mercado pet em 2026

canal de crescimento previsto
pelo grupo no próximo ano, ape-
sar da cobrança de IOF (Imposto
sobre Operações Financeiras) de
5% acima de R$ 600 mil sobre a
modalidade VGBL.

Segundo o Bradesco, en-
quanto os aportes no VGBL re-
cuaram cerca de 40% após a apro-
vação da medida, o PGBL voltou
a ganhar protagonismo -no ter-
ceiro trimestre, a arrecadação
nesta linha cresceu 50%.

A possibilidade de uso da
previdência como garantia de
empréstimos também deve impul-
sionar o setor.

A eventual abertura de ca-
pital da Bradesco Seguros não
é um tópico de discussão do
conglomerado atualmente, ape-
sar do bom momento da Bolsa
de Valores.

“Este tema não está na mesa,
não foi solicitado qualquer tipo
de estudo e, portanto, ele não
está sendo objeto de avaliação
neste momento. Posso garantir
que não há qualquer trabalho
neste sentido neste momento,
afirmou Gontijo, presidente do
Bradesco Seguros. (Folhapress)

Governo Lula avalia injetar
R$ 3,5 bilhões na estatal Finep para

alavancar novos empréstimos
O governo de Luiz Inácio Lula

da Silva (PT) avalia fazer um apor-
te de R$ 3,5 bilhões na Finep (Fi-
nanciadora de Estudos e Proje-
tos) em uma manobra para permi-
tir que a estatal, dedicada ao fo-
mento à inovação, libere novos
empréstimos após triplicar a con-
cessão de crédito de 2022 a 2024.

A injeção de recursos pelo
Tesouro Nacional, ligado ao Mi-
nistério da Fazenda, deve ser fei-
ta por meio de ações de outras
empresas estatais, para evitar
impacto nas regras fiscais, se-
gundo relatos de interlocutores
do governo colhidos pela Folha
de S.Paulo. A estratégia é con-
troversa e já foi vista como ma-
nobra para escapar das regras fis-
cais por economistas e pelo mer-
cado em outras ocasiões.

Procurado por meio de sua
assessoria de imprensa, o Minis-
tério da Fazenda não comentou.

A Finep é vinculada ao Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia,
comandado pela ministra Lucia-
na Santos, que também é presi-
dente do PCdoB, sigla hoje uni-
da ao PT por meio de uma federa-
ção partidária.

Sob a gestão de Lula, a esta-
tal expandiu a concessão de em-
préstimos de forma acelerada. Em
2024, foram R$ 11,2 bilhões, mais
que o triplo dos R$ 3,5 bilhões
concedidos em 2022, último ano
de governo de Jair Bolsonaro
(PL). A agência de fomento ope-
ra recursos do FNDCT (Fundo
Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico), que
nos últimos anos passou a ter
mais dinheiro disponível após
mudanças na legislação.

A projeção atual é que a em-
presa termine o ano com um sal-
do de operações de crédito equi-
valente a pelo menos 8,2 vezes
seu patrimônio líquido –próximo
ao teto legal de 9 vezes. Esse li-
mite de alavancagem é determi-
nado por uma lei de 2007.

Bater no teto faria a estatal

ser obrigada a parar de conceder
novos empréstimos.

Em outubro, o presidente da
Finep, Luiz Antonio Rodrigues
Elias, enviou à Fazenda um pedi-
do de aporte de recursos fede-
rais para continuar emprestando
sem descumprir a lei.

Ele pleiteia que a injeção seja
feita com ações do Banco da
Amazônia e do Banco do Nordes-
te, já que a União detém partici-
pações acima do mínimo neces-
sário para manter o controle des-
sas instituições financeiras.

Segundo duas pessoas a par
do tema, o governo está dispos-
to a dar sinal verde para o aporte
com ações, mas pretende atrelar
a operação a uma revisão dos cri-
térios de concessão de novos
empréstimos. Há no Executivo
uma insatisfação com o que con-
sideram ser um “desalinhamento
da estratégia” de financiamentos
da Finep com as políticas do go-
verno federal.

A Finep afirma que houve for-
te expansão das operações após
a criação da política industrial
Nova Indústria Brasil, capitane-
ada pelo vice-presidente e minis-
tro da Indústria Geraldo Alckmin.
Segundo os gestores da estatal,
a Finep é a maior financiadora do
projeto. Nos últimos dois anos, a
empresa recebeu mais de R$ 40
bilhões em solicitações de finan-
ciamentos distribuídos por qua-
se 3.000 projetos.

Entre os principais recebedo-
res de recursos nos últimos anos
estão farmacêuticas como EMS
e União Química, empresas in-
dustriais como Bosch e Ios-
chpe Maxion e cooperativas
como Cocamar e Agrária. A es-
tatal também apoia o desenvol-
vimento de satélites e outros
equipamentos da indústria ae-
roespacial, por meio de compa-
nhias como Embraer.

Outra preocupação é com o
volume de subsídio embutido
nessas operações de crédito,

uma vez que muitos empréstimos
são concedidos a TR (Taxa Refe-
rencial) mais spread de 2,5% a
7,5% ao ano —bem abaixo da taxa
Selic, hoje em 15% ao ano, que
remunera o governo federal.

Técnicos do Executivo avali-
am que, dada a existência do sub-
sídio, é preciso calibrar melhor o
foco desses financiamentos, so-
bretudo num momento em que o
próprio TCU (Tribunal de Con-
tas da União) analisa com lupa
essas operações.

Márcio Steffani, diretor fi-
nanceiro da Finep, afirma à Fo-
lha de S.Paulo que a estatal se-
gue as diretrizes da política in-
dustrial do governo no fomen-
to à inovação. Segundo ele, os
projetos passam por avaliação
de uma equipe qualificada, e a
inadimplência é menor do que a
de bancos tradicionais.

“Estamos sempre sujeitos a
melhorar, ao controle social e ao
controle dos órgãos externos.
Mas não há notícia de que haja
baixa qualidade”, diz.

De acordo com gestores da
Finep, a estatal tem situação fi-
nanceira confortável e um caixa
de R$ 5 bilhões, ou seja, o pro-
blema da empresa não é liquidez.
O obstáculo neste momento é o
limite de alavancagem, que se
aproxima do esgotamento na es-
teira da expansão dos emprésti-
mos nos últimos anos.

Além disso, a agência tem a
intenção de usufruir de uma lei
recentemente sancionada que li-
bera à estatal mais recursos oriun-
dos do FNDCT. Na visão da em-
presa, o dinheiro é necessário
para fomentar o ambiente de ino-
vação do país.

Como o problema não é de
caixa, a solução via transferên-
cia de ações atende ao que a
estatal precisa, pois essas par-
ticipações entrarão no ativo da
Finep, contribuindo para o au-
mento do seu capital e a redu-
ção da alavancagem.

É diferente dos casos de Cor-
reios e Eletronuclear, que enfren-
tam dificuldades financeiras,
veem risco de furo no caixa e pre-
cisam de dinheiro para pagar des-
pesas do dia a dia. No primeiro
caso, a solução aventada é um
empréstimo de R$ 20 bilhões, ain-
da em negociação. No segundo,
houve pedido de aporte de R$ 1,4
bilhão, negado pelo Executivo.

Um aporte via transferência
de ações não seria inédito na his-
tória da Finep. Em 2010, na reta
final do segundo mandato de
Lula, o Executivo editou uma
medida provisória para permitir
repassar à estatal ações da Tele-
bras e do Banco do Nordeste.

O formato da nova operação
ainda é analisado por técnicos da
Finep e do Tesouro, mas o en-
tendimento é que o aporte via
ações não tem impacto nas re-
gras fiscais. Como o ativo só vai
mudar de mãos, mas continuará
no balanço da União por meio
da agência de fomento, não há
variação da dívida líquida, indi-
cador avaliado pelo Banco Cen-
tral para medir o resultado das
contas públicas.

A alternativa, porém, é con-
troversa e enfrentou críticas de
especialistas em outras ocasiões.
No fim de 2023, o governo desis-
tiu de usar ações de estatais para
abastecer o fundo do Pé-de-Meia
(bolsa de incentivo à permanên-
cia de alunos no ensino médio)
após repercussão negativa no
mercado, que viu na medida uma
manobra para contornar as regras
orçamentárias.

Nas discussões internas, os
técnicos ainda avaliam se o
aporte de ações de estatais na
Finep será registrado ou não
no Orçamento, dada a existên-
cia de precedentes nos dois
sentidos no TCU. Em qualquer
cenário, no entanto, a percep-
ção é de que não haverá im-
pacto na meta fiscal do gover-
no. (Folhapress)

Com 8,3 milhões de trabalhadores,
idosos têm nível de ocupação recorde
Cerca de 8,3 milhões de pes-

soas com 60 anos ou mais esta-
vam trabalhando em 2024. Com
esse contingente, o Brasil alcan-
çou o recorde no nível de ocu-
pação desse grupo etário, des-
de que o levantamento come-
çou, em 2012.

Dos 34,1 milhões de idosos,
um em cada quatro (24,4%) esta-
va ocupado no ano passado.

A revelação faz parte do le-
vantamento Síntese de Indica-
dores Sociais, divulgado nesta
quarta-feira (3) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

Reforma da previdência
A analista do IBGE Denise

Guichard Freire, responsável
pelo capítulo, aponta que, além
do aumento da expectativa de

vida, a reforma da previdência,
promulgada em 2019, é uma das
explicações para o ganho de
ocupação.

“Certamente a reforma da
previdência é um dos fatores
que levam as pessoas a ter que
trabalhar mais tempo, a contri-
buir mais tempo para conseguir
se aposentar”, afirma.

O estudo mostra que a taxa
de desocupação – popularmente
conhecida como taxa de desem-
prego – dessa população foi de
2,9% em 2024, a menor da série
histórica do IBGE.

Para efeito de comparação, o
desemprego do total da popula-
ção era de 6,6% no ano passado.

Ao dividir por idades, o IBGE
identifica que no grupo de 60 a
69 anos, 34,2% estavam ocupa-
dos. Quase metade (48%) dos

homens trabalhavam. Entre as
mulheres, eram 26,2%.

Já no grupo com 70 anos ou
mais, a ocupação era reduzida a
16,7%. Entre os homens, 15,7%.
No grupo das mulheres, 5,8%.

O IBGE apura informações de
como é a atuação dos idosos no
mercado de trabalho. Um dado
relevante é que mais da metade
deles (51,1%) trabalhava por con-
ta própria (43,3%) ou como em-
pregador (7,8%).

Para efeito de comparação, na
população ocupada como um
todo, conta própria e emprega-
dores somam apenas 29,5% dos
trabalhadores.

No conjunto da população, a
forma de atuação mais comum é
como empregado com carteira
assinada (38,9% dos trabalhado-
res). Entre os idosos, apenas 17%
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tinham essa condição.
Ao analisar os dados de

rendimento, o IBGE identificou
que os idosos receberam R$
3.561 mensalmente, em média,
superando o valor do conjun-
to da população com 14 anos
ou mais de idade (R$ 3.108).
Isso significa que os idosos ga-
nharam 14,6% mais.

Já em relação à formalização,
as pessoas com 60 anos ou mais
ficam em desvantagem em rela-
ção ao total dos trabalhadores.
A taxa do país era de 59,4% dos
ocupados. No grupo dos ido-
sos, 44,3%.

O IBGE considera informais
empregados sem carteira assina-
da, e trabalhadores por conta
própria e empregadores que não
contribuem para a previdência
social. (Agência Brasil)



JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da 
Capital, faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que RODRIGO VASSIMON, brasileiro, 
divorciado, o qual declara não manter união estável, engenheiro, portador 
da carteira nacional de habilitação (DETRAN-SP) registro n° 02441357819, 
onde consta o seu documento de identidade RG n° 12854098 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 113.342.118-09, natural de São Paulo SP, 
nascido em 01/05/1964, residente e domiciliado na Rua Cafelândia, n° 
220, Sumaré, São Paulo, SP, CEP: 01255-030, INSTITUIU nos termos 
dos artigos 70 a 73 do Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA, sobre 
o imóvel que assim se descreve e caracteriza: “UMA CASA situada a rua 
Cafelândia n° 220, no Bairro do Sumaré, 19° Subdistrito - Perdizes, e seu 
terreno medindo 12,00m. de frente; do lado direito de quem a olha tem 
39,31m., e do lado esquerdo 28,35m., fechando nos fundos com 18,00m., 
perfazendo a área total de 439,00m2., confrontando de um lado com 
Sylvino Barbosa, de outro lado com propriedade da Sociedade Paulista 
de Terrenos e Construções Sumaré Ltda., e pelos fundos com uma viela 
da Repartição de Águas e Esgotos” adquirido por força da escritura de 29 
de maio de 2019 (Livro 3987, páginas 151/160) do 17º Tabelião de Notas 
desta Capital, registrada sob nº 8, na Matrícula nº 51.198, desta Serventia, 
encontrando-se o referido imóvel lançado pela Prefeitura do Município de 
São Paulo sob o código de contribuinte nº 012.120.0013-7, e ao qual, para 
os devidos fins, foi atribuído o valor de R$-3.515.321,00. Instituição está 
prenotada sob nº 562.452 em 24/10/2025, feita nos termos da escritura de 
16 de outubro de 2025 (Livro 7225, página 323) do 14° Tabelião de Notas 
desta Capital, e, ainda, de conformidade com a legislação dos Registros 
Públicos, especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e seguintes 
da Lei nº 6.015/73 e ainda a Lei 8.009, de 29/03/1990. Assim, se alguém 
se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis 
contados da data da publicação, reclamar, com base na legislação própria, 
contra essa instituição, por escrito e perante o Oficial que esta subscreve, 
na sede do 2º Registro de Imóveis, sito na Rua Vitorino Carmilo no 576, 
Barra Funda, CEP 01153-000, no horário das 9:00 às 16:00hs. São Paulo, 
19 de novembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000531-57.2024.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Tais Helena Fiorini Barbosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a NORIO KATSUMATA, RG 3621564, CPF 29854598853, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Caroline Sayuri da Costa Katsumata, objetivando seja a mesma julgada procedente, determinado o retorno do bem 
imóvel doado, matriculado sob nº 236.526 no 18º CRI da Capital, ao patrimônio do doador, e ainda a condenação dos 
requeridos ao pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Estando o requerido em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2025.                   | 04,05 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria Luiza Bergamasco 
Rivitti, REQUERIDO POR Osmar Rivitti - PROCESSO Nº1012837-46.2023.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). DAVI MANCEBO COUTINHO 
FERNANDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 16/06/2025 17:45:55, foi decretada a CURATELA de Maria Luiza Bergamasco Rivitti, CPF 44612510801 
e 7681298, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Osmar Rivitti. O(A) curatelado(a), nos 
termos do disposto nos artigos 1.772 e 1.782, do Código Civil, não poderá, sem o(a) curador(a), emprestar, contrair 
empréstimos, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, bem como praticar, em geral, atos, 
inclusive os de mera administração. Fica dispensada a prestação de caução, mas vedada a alienação de imóveis, pelo(a) 
curador(a), sem expressa autorização judicial, apesar da notícia de que a requerida não possui bens, apenas recebe benefício. 
Diante da manifestação da zelosa Promotora de Justiça que oficia no feito, em razão do disposto no artigo 84, § 4º, da Lei nº 
13.146/2015, à ausência de bens, dispenso a prestação de contas anual, vez que a curadora administrará, apenas, verba de 
caráter notoriamente alimentar, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo que o juízo entender conveniente, ser exigida, 
consoante o disposto no artigo 1.757 do Código Civil. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2025.                       | 04 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1019221-09.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Rede D’or São Luiz S/A. Requerido: Arari Traico Tosco da Silva.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019221-09.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARARI TRAICO TOSCO DA SILVA, CPF 10215860802, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Rede D’or São Luiz S/A, objetivando a quantia de R$ 3.179,07 (fevereiro
de 2024), decorrente do atendimento/lote nº 4611186/3525831, oriundo da prestação de atendimento médico/
hospitalar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1071125-68.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente São Camilo - Ipiranga. Requerido: Flavio
Damiano. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071125-68.2024.8.26.0002. A MM. Juíza de
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. VIVIANI DOURADO
BERTON CHAVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FLAVIO DAMIANO, CPF 29216852801 que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Beneficente São Camilo - Ipiranga objetivando a
quantia de R$ 9.652,76 (agosto/2024), decorrente do Atendimento/RPS nº 9713040/108517 (médico/hospitalar).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2025.

BRZ BRASIA II (E) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/MF Nº 62.298.135/0001-32 – NIRE nº 35300673034.  Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 01/10/2025,  
às 18hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (i) aumento 
do capital social da Companhia, atualmente totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 501.253,13 (quinhentos e um mil, 
duzentos e cinquenta e três reais e treze centavos), por meio da emissão de 50.125.313 (cinquenta milhões, cento e vinte e cinco mil, 
trezentas e treze) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de 0,01 (um centavo de real) cada, das 
quais: (i) 50.000.000 (cinquenta milhões) são ações ordinárias; e (b) 125.313 (cento e vinte e cinco mil, trezentas e treze) são ações 
preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 51.884.412,78 (cinquenta e um milhões, oitocentos 
e oitenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e setenta e oito centavos), totalmente subscrito e integralizado para R$ 52.385.665,91 
(cinquenta e dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos), dividido em 
5.238.566.591 (cinco bilhões, duzentos e trinta e oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e uma) ações 
nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 5.225.470.175 (cinco bilhões, duzentos e vinte e cinco milhões, quatrocentas e setenta 
mil, cento e setenta e cinco) são ações ordinárias; e (b) 13.096.416 (treze milhões, noventa e seis mil, quatrocentas e dezesseis) são 
ações preferenciais Classe A. As novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente 
nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. 
JUCESP nº 400.736/25-1 em sessão de 18.11.2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

FESSP-ESP AGO 11.12.2025
Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de São Paulo – FESSP/ESP – CNPJ/
MF nº 61.194.478/0001-94. A Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de 
São Paulo – FESSP/ESP, CONVOCA os Membros do Conselho de Representantes, para partici-
parem da Assembleia Geral Ordinária  do Conselho de Representantes, no dia 11/12/2025, na 
sede da Federação, Rua Silveira Martins, 53 – 2º Andar, Centro, São São Paulo-SP: AGO às 10h30 
em 1ª convocação e às 11h em 2ª convocação, para deliberar sobre a seguinte ordem-do-dia:  
I – Debater e votar o parecer do Conselho Fiscal e a previsão orçamentária para o exercício de 
2026. São Paulo, 02 de dezembro de 2025. Eduardo Becker Tagliarini – Presidente em Exercício.

Stronghold Infra Investments S.A.
CNPJ/MF nº 48.243.803/0001-01 - NIRE nº 35.300.633.172

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária - 2ª Convocação
Ficam os senhores acionistas da Stronghold Infra Investments S.A. controladora da Liquipar Operações Portuárias S.A. - SPE, 
doravantes denominados (“Companhias”), convocados, em segunda chamada, para se reunir em Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada à Av. Magalhães de Castro, 4800, Torre Continental; 11º andar, cj 111, Cidade Jardim 
Corporate Center; São Paulo, com início às 16:00 do dia 09.12.2025, com participação virtual facultada aos representantes 
que estejam impossibilitados de comparecer de forma presencial, a fim de deliberar sobre as matérias adiante indicadas. 
(i) Ratificar as integralizações de capital já realizadas e reconhecer os aportes pendentes, determinando as medidas de 
recomposição de capital social necessárias à continuidade da controlada Liquipar, notadamente por meio de aumento de 
capital; (ii) deliberar sobre a autorização da Sociedade e sua controlada contratar empréstimos para sustentar suas 
operações; (iii) deliberar sobre a estrutura de governança corporativa e meios de exercícios de direitos e deveres previsto no 
acordo de acionistas da Sociedade. (iv) eleição dos membros da Diretoria em vista das renúncias apresentadas; A presente 
convocação é justificada pela urgência da situação e pelo risco de prejuízo grave e imediato às Companhias, decorrente do 
inadimplemento do Ethereal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, acionista minoritário da Stronghold. 
A convocação tem caráter extraordinário e urgente, tendo em vista a necessidade de restabelecer a governança, recompor o 
capital social e assegurar a continuidade das atividades portuárias desempenhadas pela controlada Liquipar, diante de fatos 
supervenientes que comprometem a regularidade societária e operacional do grupo econômico. A Liquipar Operações 
Portuárias S.A. - SPE participa desta convocação por legitimidade reflexa e interesse jurídico direto, uma vez que as matérias 
a serem deliberadas pela controladora Stronghold impactam de forma imediata sua estrutura financeira, seus contratos de 
arrendamento, e suas obrigações com os órgãos regulatórios. A convocação está amparada pelos princípios da função social 
da empresa, continuidade administrativa, preservação do investimento público e dever de diligência dos administradores. 
Os acionistas deverão exibir os documentos necessários para comprovar a qualidade de acionista e participar da Assembleia 
Geral. Estes poderão ser representados por mandatários, desde que observadas as restrições legais, devendo, neste caso, 
ser apresentado também o instrumento de mandato, com até 2 (dois) dias de antecedência à data de realização da 
Assembleia. Finalmente, em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos 
senhores acionistas, na sede social das Companhias os documentos relativos a presente ordem do dia e instruções para 
participação virtual. São Paulo, 02.11.2025. Juliano Azevedo Antunes - Diretor Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0075727-20.2004.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. Faz saber 
que nos autos de Cumprimento de sentença, movida por 
Linda Thijuko Miyazato, foi deferida a citação por edita! de 
Raul Tadeo Faccio Figueroa CPF 007.077.248-72 e Laura Maria 
Faccio Figueroa CPF 193.436.998-59, que se encontram em 
lugar ignorado,para regularização de representação proces-
sual,sob pena de revelia,nos termos da r.decisão como segue: 
"Vistos. 1 - Necessária se faz a regularização do polo passivo 
do feito. Com efeito, diante do falecimento do executado Raul 
Tadeo Figueroa certificado à fl. 1210, deve tal ser substituído 
pelo seu espólio, se aberto o inventário, ou então pelos herdei-
ros mencionados na certidão de óbito. Será o presente edital, 
por extrato,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS | 4,5 
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A Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ) da Câmara apro-
vou, na quarta-feira (3), por 37
votos contra 28, projeto de lei
(PL) que revoga a Lei de Aliena-
ção Parental (Lei 12.318 de 2010).
Como o projeto tramitou em ca-
ráter terminativo, ele segue dire-
to para análise do Senado caso
não haja recurso na Câmara.

A alienação parental é consi-
derada a prática de manipulação
psicológica da criança por um
dos pais ou responsável, de
modo a prejudicar a construção
de um vínculo dessa criança, ou
adolescente, com o outro geni-
tor ou genitora.

A anulação da lei vinha sen-
do exigida por movimentos que
lutam pelos direitos das mulhe-

res e meninas sob o argumento
central de que a legislação vinha
sendo usada para proteger abu-
sadores e afastar mães do conví-
vio com os filhos.

“Passados 12 anos desde a san-
ção desta norma, concluiu-se que
ela não apenas não gerou os efeitos
desejados, ou seja, os de reduzir atos
abusivos de genitores no processo
de separação e disputa por custó-
dia, como tem sido aplicada de ma-
neira a gerar problemas ainda mais
graves que aqueles que pretendia
mitigar”, escreveu no parecer a rela-
tora do projeto, deputada federal
Laura Carneiro (PSD-RJ).

Segundo a relatora, a Lei de
Alienação Parental vem sendo
usada para proteger abusadores
de crianças que usam a legisla-

ção para retaliar denúncias de
maus-tratos de crianças e adoles-
centes. A deputada acrescentou
que peritos e especialistas no
combate à violência contra mu-
lheres e meninas das Nações
Unidas (ONU) vêm pedindo para
que o Brasil revogue essa lei.

Carneiro afirma ainda, em seu
relatório, que o Ministério Públi-
co estima que 70% dos casos de
alienação parental são de pais
que foram denunciados por mu-
lheres por violência doméstica ou
abuso sexual contra elas ou con-
tra as crianças.

A deputada fluminense citou
o caso de um menino de oito anos
que tentou suicídio por abusos
sucessivos do pai. “A mãe se
sente silenciada porque contra

ela há uma ação de alienação pa-
rental”, disse.

Adiado na CCJ algumas ve-
zes, o debate na sessão de hoje
se estendeu por mais de três ho-
ras devido a resistência de depu-
tados do Partido Liberal (PL) e
da oposição, que alegavam que
a Lei de Alienação Parental tem
um papel a cumprir.

“Nós devemos reformular
essa lei, aprimorá-la e não a revo-
gar simplesmente retirando do
nosso ordenamento jurídico, co-
locando um limbo de uma lei que,
embora tenha inconsistências,
problemas que devem ser sana-
dos, ela protege crianças e geni-
tores, independente de sexo, se
é mulher, homem, mãe, pai”, ar-
gumentou. (Agência Brasil)

Jogos e apostas, em espe-
cial as eletrônicas cada vez mais
difundidas por conta das cha-
madas bets, têm prejudicado as
finanças e a saúde de muitos
brasileiros. Diante desse cená-
rio, os ministérios da Saúde e
da Fazenda lançaram iniciativas
com foco na prevenção do ví-
cio ou compulsão por jogos,
tanto para a saúde física, como
para a mental e financeira dos
usuários.

Algumas dessas ferramen-
tas estão previstas em um acor-
do de cooperação técnica assi-
nado, na quarta-feira (3), pelos
ministros da Saúde, Alexandre
Padilha, e da Fazenda, Fernan-
do Haddad. Entre as ferramen-
tas que serão implementadas
está uma plataforma de autoex-
clusão que, a partir do dia 10 de
dezembro, permitirá ao aposta-
dor que deseja interromper o ví-
cio solicitar ser bloqueado dos
sites de apostas, além de deixar
seu CPF indisponível para no-
vos cadastros ou para o recebi-
mento de publicidade das bets.

Estudo recente apontou
que as bets provocam perdas
econômicas e sociais ao país
estimadas em R$ 38,8 bilhões
anualmente.

O acordo cria também, en-
tre as medidas de prevenção e
cuidado, o Observatório Brasil
Saúde e Apostas Eletrônicas.
Ele será um “canal permanente
de troca de dados entre as pas-
tas”, de forma a viabilizar ações
integradas de apoio para que
esses usuários busquem ajuda
nos serviços do Sistema Único
de Saúde (SUS).

“A partir dos dados que te-
mos, vamos identificar padrões
como os de adição ou compul-
são das pessoas. Os registros
nos ajudarão a ver onde a pes-
soa está, para que nossas equi-
pes possam entrar em contato
e servirem de ombro amigo ou
braço de apoio dessas pesso-
as”, explicou Alexandre Padilha.

Além da plataforma de au-
toexclusão, também serão dis-
ponibilizadas uma série de ori-
entações sobre como buscar
ajuda na rede pública, o que
inclui informações sobre pon-
tos de atendimento do SUS, por
meio do aplicativo Meu SUS
Digital e a Ouvidoria do SUS.

O Ministério da Saúde lan-
çou também a Linha de Cuida-
do para Pessoas com Proble-
mas Relacionados a Jogos de
Apostas, que contém orienta-
ções clínicas e prevê atendimen-

SUS terá
teleatendimento

 em saúde mental
para viciados em bets

to presencial e online como forma
de reduzir as barreiras de acesso
ao cuidado em saúde mental.

Segundo o Ministério da
Saúde, a rede pública vai ofer-
tar, a partir de fevereiro de 2026,
teleatendimentos em saúde
mental com foco em jogos e
apostas, por meio de parceria
com o Hospital Sírio-Libanês.

Inicialmente, serão 450 aten-
dimentos onlines por mês, mas o
ministério poderá ampliar esse
número, a depender da demanda.

“Essa assistência funcionará
de forma integrada e como parte
da rede do SUS e, sempre que
necessário, esses pacientes se-
rão conduzidos ao atendimento
presencial”, informou a pasta.

Durante sua participação no
evento, o ministro da Fazenda,
Fernando Haddad, destacou
que, apesar de as bets terem sido
autorizadas em 2018, pouco foi
feito para regulamentar essa ati-
vidade durante a gestão do ex-
presidente Jair Bolsonaro.

Ele acrescentou que, com o
atual regramento, nenhum CPF
de criança ou de beneficiário de
Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC) ou do Bolsa Famí-
lia pode ser usado para cadas-
tro nos sites de jogos.

Segundo o diretor do Depar-
tamento de Saúde Mental, Ál-
cool e Outras Drogas do Minis-
tério da Saúde, Marcelo Kimati,
alguns dados já disponibiliza-
dos pelo SUS identificam au-
mento do número de atendimen-
tos de pessoas com transtornos
associados ao jogo.

Segundo ele, em 2023, o
SUS fez 2.262 atendimentos de
pessoas com esse tipo de vício
ou compulsão. Em 2024, esse
número subiu para 3.490. “E
entre janeiro e junho de 2025, já
havíamos registrados 1.951
atendimentos”, disse o diretor.

Durante a cerimônia de as-
sinatura do acordo entre as pas-
tas da Saúde e da Fazenda, Ki-
mati disse que, com os dados já
disponíveis, é possível traçar
um perfil das pessoas que vi-
vem esse tipo de problema.

“Ele é homem; tem entre 18
e 35 anos; é negro; vive situa-
ções de estresse e ruptura de
cotidiano; é separado, aposen-
tado, desempregado; além de
isolado ou com rede de apoio
frágil”, descreveu o diretor ao
destacar que, em resumo, este
perfil está diretamente associa-
do à população que vive uma
situação de vulnerabilidade.
(Agência Brasil)

Câmara: comissão aprova criação de
Fundo Nacional da Igualdade Racial

Uma comissão especial da
Câmara dos Deputados aprovou
na quarta-feira (3) o parecer do
deputado Orlando Silva (PCdoB-
SP) favorável a Proposta de
Emenda à Constituição (PEC) 27/
24, que cria o Fundo Nacional da
Igualdade Racial, destinado a fi-
nanciar projetos culturais, soci-
ais e econômicos destinados à
população negra.

O objetivo é corrigir as des-
vantagens históricas que a afas-
taram dos meios de produção e
de participação econômica em
condições equitativas. A propos-
ta agora está pronta para ser vo-
tada em plenário.

Segundo o texto, os recursos
do fundo virão de diversas fon-
tes, incluindo multas aplicadas
por atos de discriminação racial,
de condenações definitivas por
crimes resultantes de preconcei-

to de raça ou de cor, além de in-
denizações cobradas de empre-
sas que lucraram com a escravi-
dão no Brasil, doações internaci-
onais, dotações orçamentárias da
União e outras fontes previstas
em lei.

A PEC determina que a União
deverá fazer um aporte inicial de
R$ 20 bilhões destinado à cons-
tituição e capitalização inicial do
fundo. Outro ponto da proposta
determina que o valor será repas-
sado em parcelas anuais corres-
pondentes a “um vigésimo do
montante total, a partir do exercí-
cio financeiro seguinte ao da en-
trada em vigor” do dispositivo.

O acompanhamento da apli-
cação e gestão dos recursos do
fundo será feito por um Conse-
lho Deliberativo e de Acompa-
nhamento, formado por represen-
tantes do poder público e da so-

ciedade civil.
Além disso, o relator incluiu

um capítulo na Constituição so-
bre a promoção da igualdade ra-
cial, com princípios, objetivos e
diretrizes gerais da política naci-
onal. O texto também reforça a
proposta original de incluir o Sis-
tema Nacional de Promoção da
Igualdade Racial (Sinapir) na
Constituição.

Previsto no Estatuto da Igual-
dade Racial, o Sinapir promove a
articulação entre União, estados,
municípios e sociedade civil. O
repasse dos recursos do fundo
fica condicionado à adesão for-
mal ao sistema.

“É uma solução que assegu-
ra racionalidade, descentralização
e coerência federativa na execu-
ção das políticas de promoção da
igualdade racial”, apontou Silva.

Pelo parecer aprovado, a de-

finição sobre o caráter do fundo,
se público ou privado, será obje-
to de legislação posterior. Essa
definição dependerá do modelo
de operacionalização da política
pública a ser implementada, que
envolve, além dos aspectos finan-
ceiros, também critérios de trans-
parência, controle e governança.

Na avaliação do relator, fixar
essa definição na Constituição,
como previa a versão original da
proposição, poderia restringir a
flexibilidade necessária ao poder
público para adotar o formato
mais adequado à execução da
política de igualdade racial e à
gestão dos recursos do fundo.

“Por essa razão, optou-se por
suprimir a menção explícita à na-
tureza privada, deixando essa
definição para a lei que futura-
mente regulamentará a matéria”,
argumentou. (Agência Brasil)

CCJ da Câmara aprova fim
 da lei de alienação parental

O empréstimo de R$ 20 bi-
lhões de um conjunto de bancos
aos Correios ficou mais distante.
O Tesouro Nacional reprovou a
operação por considerar exces-
sivos os juros pedidos pelo pool
de bancos que aceitaram fazer a
operação.

Aprovada no último sábado
(29) pelo Conselho de Adminis-
tração dos Correios, a operação
é coordenada por cinco bancos:
Banco do Brasil, Citibank, BTG
Pactual, ABC Brasil e Safra. As
instituições pediam juros de
136% do Certificado de Depósi-
to Interbancário (CDI), acima do
limite de 120% de CDI em opera-
ções de crédito com garantia da
União de dez anos.

A decisão foi comunicada na
segunda-feira (2) ao presidente

dos Correios, Emmanoel Ron-
don, em reunião no Ministério da
Fazenda. Com a reprovação, o
Tesouro não poderá fornecer as
garantias da União, que cobriri-
am uma eventual inadimplência
dos Correios e praticamente eli-
minariam o risco para as institui-
ções financeiras.

Com a decisão, os Correios e
os bancos, em tese, podem ne-
gociar uma taxa de até 120% do
CDI. A estatal também tem a op-
ção de esperar um aporte direto
do Tesouro Nacional para cobrir
parcialmente o prejuízo, que che-
ga a R$ 6,05 bilhões de janeiro a
setembro deste ano.

Taxa usada no crédito inter-
bancário (empréstimos diários
entre os bancos), o CDI é um
pouco inferior a Taxa Selic (juros

básicos da economia). Com a Se-
lic atual, de 15% ao ano, um CDI
de 136% equivaleria a aproxima-
damente 20% ao ano, enquanto
um empréstimo de 120% do CDI
seria corrigido em cerca de 18%
ao ano.

Em comunicado emitido aos
funcionários, os Correios confir-
maram a reprovação do emprésti-
mo e informaram trabalhar pelo sa-
neamento da companhia em par-
ceria com diversos ministérios.

“A Diretoria Executiva [dos
Correios] segue trabalhando, em
conjunto com os ministérios, na
avaliação de alternativas que re-
forcem a liquidez imediata dos
Correios, assegurando o anda-
mento das iniciativas necessári-
as para a recuperação financeira
da estatal”, destacou o texto.

Desde outubro, os Correios
negociam com bancos o emprés-
timo de R$ 20 bilhões para ajudar
a reestruturar a empresa. Em tro-
ca do dinheiro, a estatal terá de
cumprir uma série de contraparti-
das para garantir a sustentabili-
dade financeira e a modernização
dos serviços.

Apresentado em novembro,
o plano de reestruturação prevê
um programa de demissão volun-
tária e o fechamento de 1 mil
agências e a venda de R$ 1,5 bi-
lhão em imóveis. Pelo plano, o
empréstimo de R$ 20 bilhões se-
ria usado para quitar uma dívida
de R$ 1,8 bilhão da estatal, quitar
débitos com fornecedores, mo-
dernizar o serviço de encomen-
das e encontrar novas fontes de
receitas. (Agência Brasil)
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AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 
19.12.2025, às 10h00, no Hotel Cordialle, localizado na Rua Sotero de Souza, 500 - São Roque/SP - CEP 18130-
200, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Apreciação da proposta da Diretoria para pagamento de 
lucros intermediários, com base no Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras levantados em 30.11.2025;  
B) A forma de pagamento dos lucros e demais condições relativas à distribuição dos lucros intermediários.

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - JUCESP NIRE 35.300.159.632

Edital de Convocação
Em cumprimento à notificação enviada pelos acionistas Anna Spallicci, Ricardo Sarkis Spallicci, Roberta Sarkis 
Spallicci e Fabio Sarkis Spallicci, representantes de 20% (vinte por cento) do capital social, ficam convocados os 
Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S/A (“Companhia”), nos termos do Parágrafo Único do Artigo 9º do 
Estatuto Social, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 17 de dezembro de 2025, 
às 14h00, em primeira convocação, com tolerância de 15 minutos para instalação, exclusivamente de forma 
virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa 
substituí-la, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia, conforme solicitação dos acionistas acima mencionados: 
(i) a distribuição aos acionistas do valor total atualmente alocado na conta de Reserva de Lucros da Companhia; 
e (ii) a destinação do resultado do exercício (até o mês de outubro de 2025), conforme autorizado pelo art. 204 
da Lei das S.A. e pelo artigo 33 do Estatuto Social da Companhia. AVISO: A administração da Companhia enviará 
em tempo hábil o link da ferramenta Microsoft Teams a ser utilizada.

São Paulo/SP, 02 de dezembro de 2025
Renato Spallicci - Diretor Presidente

Edital de Leilões Públicos Eletrônicos de Bens Imóveis
Artigo nº 27 da Lei nº 9.514/97

Edital de Leilões Públicos Eletrônicos de Bens Imóveis e para Intimação da devedora fiduciários Juracy de Oli-
veira Santos (CPF 054.952.078-31),do Condomínio Edifício Asturias (CNPJ 01.227.480/0001-90), da Prefeitura 
do Município de Guarulhos ((CNPJ 46.319.000/0001-50), além de eventuais ocupantes desconhecidos. Eduardo 
dos Reis, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 748, autorizado pelo respectivo Agente Fiduciário, nos termos 
do Decreto nº 21.981/32 e para fins do artigo nº 27 da Lei nº 9.514/97, faz saber que por meio do sistema ges-
tor www.casareisleiloesonline.com.br levará a Leilões Públicos Eletrônicos os imóveis abaixo descritos, nas datas 
e condições a seguir.  Das Datas e Horários. Primeiro Leilão:  início dia 08 (oito) de Dezembro de 2025, 12:00 e 
término dia 08 (oito) de Dezembro de 2025, 13:00. Segundo Leilão: início dia 08 (oito) de Dezembro de 2025, 
13:01 e término dia 08 (oito) de Dezembro de 2025, 14:00. Da Hospedagem. Os leilões estão hospedados em:  
https://www.casareisleiloes.com.br/leilao/leilao-lei-n-9514-97-ape-em-gaurulhos/3387/#Pagina=1&Index=1 
Dos Valores de Apregoação. Em Primeiro Leilão os Imóveis serão entregues, nos termos do § 1º do art. 27 da Lei 
9.514/97, a quem mais der acima de R$ 444.080,41. Em Segundo Leilão os Imóveis serão entregues, caso não 
haja licitantes em primeira apregoação e nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 27 da Lei 9.514/97ª quem mais der aci-
ma de R$ 320.139,47. Dos Bens Ofertados. - 01 (um) Apartamento nº 13 localizado no 1º andar, do Edifício Astu-
rias, situado no Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, à Rua Dona Margarida Galvão, nº 203, 
esquina com a Rua Paschoal Conta, Bairro Gopouva, com a área útil de 73,2475m², área comum de 48,79990m², 
área total de 122,0465 m² e fração ideal no terreno de 1,47826% Matrícula nº 62.362 do 01º Cartório Registro 
de Imóveis de Guarulhos. Inscrição Municipal nº 111.55.98.0299.01.094. - 01 (uma) Vaga de Garagem nº 3 lo-
calizado no 2º  subsolo, do Edifício Asturias, situado no Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São Pau-
lo, à Rua Dona Margarida Galvão, nº 203, esquina com a Rua Paschoal Conta, Bairro Gopouva, com a área útil de 
12,5000m², área comum de 6,2640 m², área total de 18,7460 m² e fração ideal no terreno de 0,18920% Matrícu-
la nº 62.363 do 01º Cartório Registro de Imóveis de Guarulhos. Inscrição Municipal nº 111.55.98.0299.01.013. 
Da Matrícula nº 62.362 do 01º Cartório Registro de Imóveis de Guarulhos se vê: Imóvel havido por Juracy de 
Oliveira Santos (CPF 054.952.078-31), enquanto separada judicialmente (R. 10); Alienação fiduciária em favor de 
Hakone Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.  (CNPJ 50.590.468/0001-51) (R. 13); consolidação da proprie-
dade em favor de Hakone Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.  (CNPJ 50.590.468/0001-51) (Av. 14). Da Ma-
trícula nº 62.363 do 01º Cartório Registro de Imóveis de Guarulhos se vê: Imóvel havido por Juracy de Oliveira 
Santos (CPF 054.952.078-31), enquanto separada judicialmente (R. 10); Alienação fiduciária em favor de Hakone 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.  (CNPJ 50.590.468/0001-51) (R. 13); consolidação da propriedade em fa-
vor de Hakone Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.  (CNPJ 50.590.468/0001-51) (Av. 14). Posse. O imóvel se 
encontra desocupado, ficando assegurado ao arrematante o recebimento da posse direta por ocasião da outorga 
da escritura definitiva de venda e compra. Débitos de IPTU. Pesquisas feitas em 28 de dezembro de 2025 indicam 
que sobre os imóveis pesam débitos de IPTU. Débitos de Condomínios. Não há informações acerca de eventuais 
débitos de condomínio a pesarem sobre os imóveis ofertados. Pesquisas junto ao distribuidor de feitos do E. TJSP  
não indicaram o processamento de ações de cobrança de condomínio promovida pelo Condomínio Edifício Astu-
rias em face de Juracy de Oliveira Santos. Das Condições de Apregoação, Venda e Arrematação. Os Imóveis são 
apregoados para arrematação em caráter "ad corpus", sendo que as áreas mencionadas são meramente enun-
ciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com re-
lação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual(ais) diver-
gência entre o que constar da descrição do Imóvel e a realidade existente, sendo que o Arrematante adquire os 
imóveis no estado de conservação em que se encontram e declara ter pleno conhecimento de suas instalações, 
nada tendo a reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer títu-
lo e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. Eventu-
ais débitos tributários (IPTU) ou relativos a taxas condominiais mensais (propter rem) porventura a pesarem so-
bre os imóveis apregoados e a incidirem até a data da arrematação ficarão sob responsabilidade do Comitente. O 
Agente Fiduciário e Comitente se responsabiliza pela procedência e evicção de direitos, ficando o Leiloeiro Oficial 
isento de qualquer responsabilidade por ônus, pendências ou dívidas de qualquer espécie relativas ao Comiten-
te. Os lances serão formulados exclusivamente na sala de hospedagem acima descrita e em ambiente exclusivo, 
mediante cadastro e habilitação prévios. Os lances livremente ofertados em leilões públicos eletrônicos são irre-
vogáveis e irretratáveis, sendo a desistência imotivada passível das penalidades previstas pelos artigos 335 e 358 
do Código Penal. Pagamentos. O valor da arrematação será liquidado à vista e deverá ser pago no prazo impror-
rogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial da con-
firmação da arrematação, por meio de depósito na rede bancária e em conta corrente a ser indicada, sob pena 
de imediato desfazimento da respectiva aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo 
a arrematação em favor do segundo maior lance captado e assim sucessivamente. A comissão devida ao Leiloei-
ro Oficial será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, 
devendo ser paga à vista e no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação ao 
arrematante pelo Leiloeiro Oficial da confirmação da arrematação, por meio de depósito na rede bancária e em 
conta corrente a ser então indicada, sob pena de imediato desfazimento da respectiva aquisição, independente 
de notificação ou interpelação. A comissão devida ao leiloeiro oficial é parte do preço da arrematação e não está 
incluída no valor do lance, devendo ser paga separadamente pelo arrematante, sendo que não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por razões alheias à vontade do adquirente ou eventual 
comando judicial. O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicarão na apli-
cação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal.  Intimações. Pelo presente 
edital ficam intimados da designação e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pesso-
ais, os devedores fiduciários Espólio de Geraldo Donizetti Chinellato (CPF 802.716.428-15 e RG 10.579.873 - SP), 
nas pessoas de seus representantes legais,  e Maria da Conceição de Oliveira Chinellato (CPF 705.728.958-87 e RG 
11.077.517 - SP); Irrigação Penápolis Industria e Comércio Ltda. (02.781.892/0001-30), na(s) pessoa(s) de seu(s) 
representante(s) legal(ais); Secretaria da Receita Federal do Brasil (CNPJ 00.394.460/0058-87); Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (CNPJ 00.375.972/0101-23), além de eventuais ocupantes desconheci-
dos. Das Informações Finais. Correrão por conta do(s) respectivo(s) Arrematante(s) todas as providências e des-
pesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive a lavratura da competente escritura 
de venda e compra, o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tari-
fas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as 
despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse.  Os Imóveis apregoados en-
contram-se ocupados, sendo assegurada ao arrematante a reintegração de posse do Imóvel, conforme art. 30 da 
Lei 9.514/97, correndo sob responsabilidade do(s) respectivo(s) Arrematante(s) o custeio de todas as despesas 
necessárias para tanto. Na página de hospedagem dos Leilões Públicos Eletrônicos estão disponíveis para down-
load certidões imobiliárias e demais documentos relativos aos imóveis ofertados, inclusive este edital em versão 
pormenorizada. Informações podem ser também solicitadas por e-mail encaminhado para contato@casareislei-
loesonline.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que produza seus efeitos de direito, é o presente edital 
publicado na forma da lei. São Paulo, 1º de dezembro de 2025. Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial Jucesp nº 748.  

GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 03.129.554/0001-81 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em conformidade com o disposto na Lei 6.404/76, conforme alterada, e no Estatuto Social da GMHG Participações S.A. 
(“Companhia”), ficam V.Sas. convocadas a participar da AGO de Acionistas, no dia 11/12/2025, às 10h, em 1ª 
convocação, e no mesmo dia, às 11h, em 2ª convocação, na R. Iguatemi, 151, 20º andar, conj. 201, Itaim Bibi, SP/SP, 
CEP 01451-011, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias:  (i) Examinar, discutir e votar as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/24, conforme 
publicadas na pág. 5 da edição impressa do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 e 01/12/25, bem como na pág. 
1 - Publicações Legais da edição digital certificada do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 e 01/12/25. (ii) Examinar, 
discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/23, conforme publicadas na pág. 5 da edição impressa do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 
e 01/12/25, bem como na pág. 1 - Publicações Legais da edição digital certificada do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 
e 01/12/25. Salientamos que as cópias das demonstrações financeiras e documentos pertinentes à Assembleia se 
encontram à disposição dos acionistas, na sede da Companhia. Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à 
disposição de V.Sas. para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.

Viar Painéis Elétricos Ltda. 
CNPJ/MF nº 05.043.249/0001-06 - NIRE 35.217.396.592

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por meio do presente Edital de Convocação (“Edital”), a Viar Painéis Elétricos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no 
Município de São José do Rio Preto/SP, na Rua José Guide, nº 681, Distrito Industrial, CEP 15.035-500, inscrita no CNPJ/MF nº 
05.043.249/0001-06, com seu Contrato Social registrado na JUCESP/NIRE 35.217.396.592 (“Sociedade”), convoca os sócios da 
Sociedade a reunirem-se em Reunião de Sócios da Sociedade, no próximo dia 11.12.2025, às 19:00h, em primeira convocação, na sede 
da Sociedade, nos termos do Art. 1.080-A da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), para apresentação, discussão, debates e deliberação 
acerca da seguinte Ordem do Dia: (i) a capitalização de lucros acumulados, com o consequente aumento do capital social da Sociedade; 
e (ii) a apresentação de requerimento formal de consideração, por parte da JUCESP, de abertura de filial em registro anterior. A Sociedade 
ressalta que a Reunião de Sócios da Sociedade será instalada, em primeira convocação, com a presença de sócios titulares de, no 
mínimo, 3/4 (três quartos) das quotas representativas do capital social da Sociedade, sendo que, para a aprovação da ordem do dia, 
serão necessários votos favoráveis de sócios que representem, no mínimo, mais da metade das quotas representativas do capital social 
da Sociedade. Os sócios poderão ser representados por procurador, devendo ser encaminhada à Sociedade a respectiva procuração 
em até 24 (vinte e quatro) horas da realização da reunião. São José do Rio Preto, 03.12.2025. Viar Painéis Elétricos Ltda.  p. Paulo 
Jacinto Bonora e Ary Alves Pereira Júnior - Administradores

BRANCO PERES AGRO S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 09/12/25, às 10:00 h, na 
sede social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fim de deliberar: a) Exame e dis-
cussão do Relat. dos Administradores e Demonstr. Financ. do Exer. 2025 encerrado até o momento; b) Desti-
nação do Result. do Exerc.; c) Outros assuntos de interesse social. Encontram-se à disposição dos Acionistas, 
na sede social, os doctos. a que se refere o art. 133 da Lei 6404/76, com alterações da Lei 10.303/2001, rela-
tivos ao exercício social 2025 encerrado até o momento. SP, 25/11/25. Rafael Branco Peres; Karina Bran-
co Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
C.N.P.J./M.F. nº 61.391.314/0001-57 - NIRE 35.3.00064925

Edital de Convocação - AGE
Convidamos os acionistas para se reunirem em A.G.E., dia 12/12/25, às 11:00 hs, na Rua Azevedo Soares nº 1101, 
com a seguinte ordem do dia: 1) (i) reforma e consolidação do estatuto para autorizar a declaração de dividendos 
intercalares e intermediários (art. 204 e § 1º, e § 2º, da Lei das S/A), conforme cópia que se encontra à disposição 
na sede da Companhia; Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira – Presidente (SP, 01/12/25)

Bellamar Empreendimento e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 06.950.710/0001-69  –  NIRE 3530056657-2

Comunicado de Extravio de Livros Societários
Bellamar Empreendimento e Participações S.A., sociedade por ações, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 3530056657-2, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.950.710/0001-69, com sede social na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 
3172 - 2º andar, Jardim Paulista na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, comunica à praça e 
ao mercado em geral, para todos os fins de direito, o extravio de seu Livro de Atas e Pareceres do 
Conselho Fiscal, nº 1, autenticado sob o nº 413015, Livro de Presença dos Acionistas, nº 1, autenticado 
sob o nº 413021, Livro de Transferência de Ações Nominativas, nº 1, autenticado sob o nº 413025, 
Livro de Registro de Ações Nominativas, nº 1, autenticado sob o nº 413027, Livro de Registro de Atas 
das Assembleias Gerais, nº 1, autenticado sob o nº 413022 e Livro de Registro de Atas das Reuniões 
da Diretoria nº 1, autenticado sob o nº 413019, com o objetivo de realizar a abertura de novos livros. 
São Paulo/SP, 4 de dezembro de 2025.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 57ª (QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) 

EMISSÃO, DAS 1ª E 2ª SÉRIES, DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de CRA das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 57ª Emissão da VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representan-
tes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para assembleia geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a ser realizada em 12 de dezembro de 2025 às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica atra-
vés da plataforma Microsoft Teams, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme na cláu-
sula 14.2.1 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 57ª Emissão, das 1ª e 2ª, de Certi ca-
dos de Recebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de Securitização” celebrado entre a Emissora e o Agente Fidu-
ciário em 21 de setembro de 2021, aditado em 25 de outubro de 2021 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: (i) a 
anuência prévia nos termo da Cláusulas 4.18.2, item (xvii), alínea “(a)”, do Termo de Securitização e das Cláusulas 6.2, 
item (xvii), da CPR-F 1 (conforme defi nida no Termo de Securitização) e 6.2, item (xv), da CPR-F 2 (conforme defi nida no 
Termo de Securitização), de modo a não caracterizar evento de vencimento antecipado, para que a PLUMA AGRO AVÍ-
COLA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Rodovia PR 281, Km 516,4, S/N, Linha Santo Izidoro, CEP 
85.660-000, na cidade de Dois Vizinhos, estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministé-
rio da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 04.656.883/0001-43 (“Devedora”), eventualmente contrate novas dívidas com tercei-
ros (excluídas suas partes relacionadas), no âmbito do mercado fi nanceiro ou de capitais, em qualquer valor, até outu-
bro de 2026 (inclusive), desde que a Devedora esteja em cumprimento com os Índices Financeiros (conforme defi nido no 
Termo de Securitização) e demais obrigações estabelecidas nos Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo 
de Securitização) e que as novas dívidas contratadas não impliquem, direta ou indiretamente, em ônus, garantias ou res-
trições adicionais sobre os direitos creditórios de titularidade da Emissora ou sobre as garantias vinculadas a Emissão;  
(ii) a anuência prévia, nos termos da Cláusula 4.18.2, item (xviii), do Termo de Securitização e das Cláusulas 6.2, item 
(xviii), da CPR-F 1 e 6.2, item (xvi), da CPR-F 2, de modo a não caracterizar evento de vencimento antecipado, para a pres-
tação, pela BELLO ALIMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rodovia BR 163, km 74, s/nº, zona 
rural, CEP 79.965-000, na cidade de Itaquiraí, estado de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 08.201.770/0001-
04 (“Bello Alimentos”), pelo LAURI FRANSCISCO PALUDO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Mi-
nistério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 296.884.269-20, separado judicialmente, domiciliado na cidade de Cascavel, esta-
do do Paraná, na Rua Dom Pedro II, nº 2140, apto. 1502, Centro, CEP 85.812-120 (“Sr. Lauri”), pelo ADRIANO MAXI-
MINO PALUDO, inscrito no CPF sob o nº 526.267.179-91, casado sob regime de comunhão universal de bens, domici-
liado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Rua Mato Grosso, 2687, ap. 1701, Centro CEP 85.812-020 (“Sr. 
Adriano”), pelo MAURI ANTÔNIO MAZUREK, inscrito no CPF sob o nº 220.823.879-68, casado sob regime de comu-
nhão parcial de bens, domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Salgado Filho, 3173 Centro CEP: 
85810-140 (“Sr. Mauri”) e pelo ADROALDO ANTÔNIO PALUDO, inscrito no CPF sob o nº 597.580.669-00, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Goiás, nº 1643, blo-
co 1, apto 901, sala A, Bairro Country, CEP 85813-070 (“Sr. Adroaldo” e, em conjunto com a Bello Alimentos, o Sr. Adria-
no e o Sr. Mauri, os “Avalistas”), de garantias fi dejussórias, exclusivamente relacionadas às novas dívidas que vierem a 
ser contratadas pela Devedora com terceiros (excluídas partes relacionadas), conforme o item (i) acima, na forma de 
avais, a serem outorgados no âmbito de eventuais dívidas a serem contratadas pela Devedora com terceiros (excluídas 
partes relacionadas), no âmbito do mercado fi nanceiro ou de capitais, em qualquer valor, até outubro de 2026 (inclusi-
ve), desde que os Avalistas estejam em cumprimento com as obrigações estabelecidas nos Documentos da Operação. No 
caso de aprovação das matérias constantes nos itens (i) e (ii) acima, será realizado o pagamento de prêmio pela Deve-
dora (“Waiver Fee”) aos Titulares dos CRA da 1ª Série, proporcionalmente à quantidade de CRA detida por cada um. O 
Waiver Fee corresponderá ao valor equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento), calculado sobre o saldo devedor, 
em uma única parcela, na data de pagamento do prêmio, que será em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de rea-
lização da Assembleia (“Data de Pagamento do Prêmio”), utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. O valor fi -
nal do Waiver Fee a ser pago será devidamente confi rmado pela Emissora e informado ao Agente Fiduciário em até 2 
(dois) Dias Úteis de antecedência da Data de Pagamento do Prêmio, através do e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e 
gvi@vortx.com.br. O Waiver Fee será calculado conforme fórmula a seguir: Waiver Fee = PU PAR x (0,15%). Onde: Wai-
ver Fee: valor unitário a ser pago por CRA, expresso em R$/CRA, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredon-
damento; e PU PAR: valor nominal unitário do CRA, descontadas as amortizações quando houver acrescido da remu-
neração acumulada desde o último evento de pagamento de juros até a data de referência, calculado com 6 (seis) ca-
sas decimais, sem arredondamento. Informações Gerais aos Titulares de CRA: O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br.  A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia, 
será em primeira convocação, com a presença de titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cen-
to) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 14.12 do 
Termo de Securitização. Já as deliberações serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, em primeira convocação, ou maioria dos CRA presentes na Assem-
bleia Geral de Titulares de CRA, em segunda convocação, em qualquer convocação subsequente, desde que represen-
tem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, conforme cláusula 14.13.1 do Termo de Securitização. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titu-
lares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular dos CRA, acompanhado de cópia dos seus documentos pessoais; e (c) quan-
do for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. Os Titulares de CRA poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a neces-
sidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância à Emissora, com 
cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à distância em seu 
website e na página eletrônica da CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo respectivo Titular dos CRA ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedên-
cia acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRA ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instru-
mentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 04 de dezembro de 2025.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CONCESSIONÁRIA DAS
 LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35.300.514.611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA SEGUNDA EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CONCES-
SIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 28 de novembro de 2025, às 09 horas (“Assembleia”), nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº. 81, de 29 de março de 2022, (“Resolução CVM 81”) de forma exclusiva-
mente eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão da presença da totalidade das debêntures em circula-
ção, com votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede social da Concessionária das Linhas 5 e 17 do 
Metrô de São Paulo S.A. (“Companhia”), inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda (“CNPJ/MF”) sob nº. 29.938.085/0001-35, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Estrada de 
Itapecerica, nº. 4.157, Capão Redondo, CEP: 05.858-001. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edital, ten-
do em vista que se verifi cou a presença do titular representando 100% (cem por cento) das debêntures em circulação, 
emitidas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Companhia” (“Debenturista”, “Debêntures”, “Emissão” e “Escritura de Emissão” 
respectivamente), celebrado em 01 de abril de 2020, conforme aditado, nos termos do artigo 71, parágrafo 2° e artigo 
124, parágrafo 4°, ambos da Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 3. PRESENÇA: Presentes: (i) os representantes do Debenturista, conforme lista de presença anexa à presen-
te ata; (ii) os representantes da Companhia; (iii) os representantes das Fiadoras, quais sejam, a Motiva Infraestrutura 
de Mobilidade S.A. (“Motiva”) e a Ruasinvest Participações S.A. (“Ruasinvest”, e, em conjunto com a Motiva, as “Fia-
doras”); e (iii) representante do agente fi duciário da Emissão, qual seja, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários (“Agente Fiduciário”). 4. MESA: Presidida pelo Sr. Francisco Pierrini e secretariada pela Sra. Daniela 
Vieira Bragarbyk. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) aprovação da alteração da cláusula 4.2.1.1. do “Instrumen-
to Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes da Concessão e Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e outro em 16 de novembro de 2021, conforme aditado 
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos”), de modo que, a obrigação de constituição e manutenção do Saldo Mí-
nimo de Reserva (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos), deixe de ser de 1 (um) ano a con-
tar de 29 de novembro de 2024 e passe a ser 1 (um) ano a contar de 29 de novembro de 2025 (“Novo Prazo”), sendo 
certo que, durante o Novo Prazo, será dispensado o cálculo, pelo Agente Fiduciário, do quanto previsto na cláusula 
4.2.4. do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos; (ii) para os fi ns da aprovação da matéria constante do item “(i)” 
acima, aprovação do pagamento trimestral no último dia útil do mês de pagamento, a partir 29 de novembro de 2025, 
a ser pago pelo prazo de 1 (um) ano, de valor equivalente 0,50% a.a. (cinquenta centésimos por cento) do Saldo Míni-
mo de Reserva apurado no dia 02 de outubro de 2025, para os pagamentos realizados nos meses de fevereiro e maio, 
ambos de 2026, e apurado no dia 02 de abril de 2026, para os pagamentos realizados nos meses de agosto e novem-
bro, ambos de 2026; e (iii) autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos 
Debenturistas, em conjunto com a Companhia, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações apro-
vadas na presente Assembleia, incluindo, mas não se limitando, a celebração do 6º aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos, o qual será celebrado até o dia 28 de dezembro de 2025. 6. ABERTURA DOS TRABALHOS: Foi 
proposto aos presentes a eleição do Presidente e da Secretária da Assembleia para, dentre outras providências, lavrar 
a presente ata. Após a devida eleição do Presidente e da Secretária da Assembleia, foram abertos os trabalhos, tendo 
sido verifi cado pela Secretária os pressupostos de quórum e convocação, bem como os instrumentos de mandato dos 
representantes do Debenturista, declarando o Sr. Presidente instalada a presente Assembleia. Em seguida, foi realiza-
da a leitura da Ordem do Dia. 7. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
restou deliberado: (i) O Debenturista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem qual-
quer voto contrário ou abstenção, aprova a alteração da cláusula 4.2.1.1. do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
de modo a prever o Novo Prazo, tendo como consequência, a dispensa de observância, pelo Agente Fiduciário, duran-
te o referido período, do disposto na Cláusula 4.2.4. do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos. Neste sentido, a cláu-
sula 4.2.1.1. do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos vigerá com a seguinte redação: “4.2.1.1. A obrigação de 
constituição e manutenção do Saldo Mínimo de Reserva da Conta Reserva do Serviço da Dívida será válida a partir do 
prazo de 1 (um) ano a contar de 29 de novembro de 2025.”. (ii) O Debenturista, representando 100% (cem por cen-
to) das Debêntures em circulação, sem qualquer voto contrário ou abstenção aprova o pagamento trimestral, inciden-
te sobre o Saldo Mínimo da Conta Reserva, equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) a.a., pelo prazo re-
manescente entre 29 de novembro 2025 e/ou última data de pagamento do Prêmio de Adiamento, conforme o caso e 
a presente data de pagamento do Prêmio de Adiamento, a ser paga pelo prazo de 1 (um) ano, sendo certo que o pri-
meiro pagamento ocorrerá em 28 de fevereiro, o segundo pagamento em 30 de maio, o terceiro pagamento em 29 de 
agosto e o quarto e último pagamento em 28 de novembro, sendo todos no ano de 2026, calculados de acordo com a 
seguinte fórmula (“Prêmio de Adiamento”): 

                      
sendo que: P = prêmio de adiamento, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; i = 0,5000 
(cinquenta centésimos); SM = Saldo Mínimo da Conta Reserva; DU = número de Dias Úteis entre 29 de novem-
bro 2025 e/ou última data de pagamento do Prêmio de Adiamento, conforme o caso, e a presente data de paga-
mento do Prêmio de Adiamento. O pagamento do Prêmio de Adiamento será feito pela Companhia aos Debentu-
ristas, em moeda corrente nacional, no ambiente da B3, de acordo com o cálculo a ser realizado pela Companhia 
em até 15 (quinze) dias úteis de antecedência do respectivo pagamento e informado ao Agente Fiduciário para 
validação. A B3 deverá ser notifi cada pela Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário pelo e-mail precifi cacao@
pentagonotrustee.com.br, sobre o pagamento do Prêmio de Adiamento com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de an-
tecedência de cada uma das datas do efetivo pagamento do Prêmio de Adiamento relativo ao trimestre em ques-
tão sendo certo que, caso o pagamento do Prêmio de Adiamento não seja efetuado em determinado trimestre, a 
permanência da postergação, ou não, deverá ser deliberada em sede de Assembleia geral de Debenturista. Rece-
berá o Prêmio de Adiamento o Debenturista que for detentor das Debêntures na data do referido pagamento. (iii) 
O Debenturista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem qualquer voto contrá-
rio ou abstenção autoriza o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos interesses do De-
benturista, em conjunto com a Companhia, a praticar todos os atos necessários para dar efeito às deliberações 
aprovadas na presente Assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebração do 6º aditamento ao Contrato 
de Cessão Fiduciária de Direitos, o qual será celebrado até o dia 28 de dezembro de 2025. O Agente Fiduciário 
consigna na presente ata que (i) verifi cou que consta na posição da B3, como detentor do percentual de 5,71% 
(cinco inteiros e setenta e um centésimos por cento) das Debêntures em circulação, outro investidor na posição 
de Titular das Debêntures em circulação, em razão de operação compromissada com o Titular das Debêntures pre-
sente nesta assembleia; e (ii) o referido Titular das Debêntures declarou, por escrito à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário, que todos os direitos de voto das referidas Debêntures permanecem com ele próprio, de modo que o Titu-
lar das Debêntures presente nesta assembleia representa 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação. 
7.1 As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de 
qualquer outro direito e/ou privilégio do Debenturista e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e da Escri-
tura de Emissão, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo Debenturista, de qual-
quer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão com relação 
a eventuais descumprimentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão. 7.2 As Fiadoras aqui comparecem e anuem com o ora deliberado, ratifi cando a validade, efi cácia e vi-
gência da Fiança prestada nos termos da Escritura de Emissão. 7.3 Todos os termos não defi nidos nesta ata des-
ta Assembleia devem ser interpretados conforme suas defi nições atribuídas na Escritura de Emissão. 7.4 Ficam ra-
tifi cados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia, 
bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali 
previstas. 7.5 A Companhia informa que a presente Assembleia atendeu todos os requisitos e orientações de pro-
cedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. 8. ASSINATURA DIGITAL: Os signa-
tários reconhecem como válidas e efi cazes as ferramentas de assinatura digital e presumem-se verdadeiras em 
relação aos signatários quando é utilizado o processo de certifi cação disponibilizado pela Infraestrutura de Cha-
ves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), constituindo título executivo extrajudicial para todos os fi ns de direito. 9. EN-
CERRAMENTO: Esclarecido que todos os termos defi nidos invocados na presente ata correspondem aos termos 
defi nidos na Escritura de Emissão e nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavra-
da a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Autorizada a lavratura da pre-
sente ata de Assembleia na forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas do Debenturista, nos 
termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo/SP, 28 de novembro de 2025. 
Francisco Pierrini- Presidente, e Daniela Vieira Bragarbyk - Secretária. CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. “COMPANHIA”, Nome: Francisco Pierrini, Cargo: Diretor; e Nome: Antonio 
Marcio Barros Silva, Cargo: Diretor Presidente. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS “AGENTE FIDUCIÁRIO”, Nome: Amanda Cardoso da Silva. MOTIVA INFRAESTRUTURA DE 
MOBILIDADE S.A. “FIADORA”, Nome: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Cargo: Diretor Vice-Presidente Financeiro 
e de Relações com Investidores; e Nome: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Cargo: Diretor. RUASINVEST 
PARTICIPAÇÕES S.A. “FIADORA”, Nome: Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e Nome: Paulo José Dinis Ruas. DEBEN-
TURISTA: ITAÚ UNIBANCO S.A. – CNPJ Nº. 60.701.190/0001-04, Nome: Camila A. B. Clementino; e Nome: 
Daniela Vieira Bragarbyk. JUCESP nº 413.118/25-3 em 02.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de 2ª Convocação para a Nona Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-
se em 2ª convocação para a Nona  Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“AGT”), a se realizar no dia 20 
de janeiro de 2026 às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), coordenada pela Securitizadora, para deliberar sobre a suspensão os efeitos da cláusula 4.12.1 do Termo de 
Securitização pelo período de 12 (doze) meses. Caso aprovada a ordem do dia, a Securitizadora não exercerá o 
Resgate Antecipado dos CRI durante o período indicado e, ao fi nal do prazo, deverá convocar uma nova 
assembleia de Titulares dos CRI para tratar sobre o tema. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, 
sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) 
dias úteis antes da realização da AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, a 
ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade 
descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto 
para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.
br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do 
titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma 
reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de 
identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI  pessoa 
jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2025
Brazilian Securities Companhia de Securitização

California Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ: 37.067.385/0001-14 - NIRE: 35.236.003.711

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 03.12.2025
Data, Hora, Local: 03.12.2025, às 10h, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º andar, Cj. 141, parte, São 
Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão; 
Secretária: Bruna Centola Andreoli. Deliberações Aprovadas: 1. com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do 
Código Civil, a redução do capital social em R$ 117.968,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, com 
o cancelamento de 117.968 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia SYN PROP E TECH S.A., a 
qual receberá com anuência da sócia CCP Participações Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título 
de restituição do valor das quotas ora canceladas. Passa o capital social de R$ 806.000,00 para R$ 688.032,00. 2. 
Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos 
em razão da redução de capital, assim como, publicar esta ata, para os fins prescritos no artigo 1084 e seus §§ do 
Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
03.12.2025. Sócios: SYN Prop e Tech S.A., e CCP Participações Ltda. ambas por Thiago Kiyoshi Vieira 
Muramatsu - Diretor Presidente, Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão - Diretor Financeiro.

Syn Magnólia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF n.º 10.551.329/0001-02 - NIRE 35.222.881.461

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 03.12.2025
Data, Hora, Local: 03.12.2025, às 10h, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14° andar, Cj. 141, parte, São 
Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão; 
Secretária: Bruna Centola Andreoli. Deliberações Aprovadas: 1. com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do 
Código Civil, a redução do capital social em R$ 9.277.821,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, 
com o cancelamento de 9.277.821 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia SYN Prop e Tech 
S.A., a qual receberá com anuência da sócia CCP Participações Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a 
título de restituição do valor das quotas ora canceladas. Passa o capital social de R$ 59.616.972,00 para R$ 
50.339.151,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários para a restituição 
dos valores devidos em razão da redução de capital, assim como, publicar esta ata, para os fi ns prescritos no artigo 
1084 e seus §§ do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 03.12.2025. Sócios: SYN Prop E Tech S.A. e CCP Participações Ltda., ambas por Thiago Kiyoshi 
Vieira Muramatsu - Diretor Presidente, Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão - Diretor Financeiro.

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

05ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo. Edital de Leilões Eletrônicos de 
Bem Imóvel e para Intimação do(s) executado(s) Sung Jae Choi (CPF 117.103.668-00), Kyung Ok Choi Min 
(CPF 129.041.038-05), Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/0001-39), além de eventu-
ais ocupantes desconhecidos, e, por fim, do(s) exequente(s) Condominio Praça das Orquideas (CNPJ 
53.836.516/0001-37), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), expedido nos autos da Execução de 
Título Extrajudicial nº 1017385-38.2023.8.26.0001. O(a) Dr(a). Juliana Crespo Dias, MM Juiz(a) de Direito da 05ª 
Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo, na forma da lei e etc., faz saber que por meio 
do sistema gestor de leilões eletrônicos Casa Reis Leilões, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis 
(Jucesp nº 748), levará às hastas públicas o Bem ao final descrito. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 09 (nove) 
de Dezembro de 2025, 12:00:00 horas e término dia 11 (onze) de Dezembro de 2025, 12:00:00 horas, oportu-
nidade em que o Bem será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) 
Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 11 (onze) de Dezembro de 2025, 
12:01:00 horas e término dia 05 (cinco) de Janeiro de 2026, 12:00:00 horas, ocasião em que o Bem será entre-
gue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da ava-
liação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do 
CPC/2015). Hospedagem das Hastas Públicas. Os leilões eletrônicos estão hospedados no seguinte endere-
ço: https://www.casareisleiloes.com.br/leilao/ape-em-santana-com-75m_-por-50-do-pre co/3353/#Pagi-
na=1&Index=1 Condições de Oferta. O Bem será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do 
CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter "ad corpus", sendo que as áreas men-
cionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes dos registros imobiliários, não 
sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou comple-
mento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. 
Pagamentos. O preço da arrematação é composto pelo valor do lance vencedor e a comissão do leiloeiro ofi-
cial. O valor do lance vencedor será pago à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) à vista, cf. art. 892 do CPC/2015, por meio de depósito judicial e sob pena de desfazi-
mento da arrematação. Os lances para pagamento à vista do preço serão formulados eletronicamente, na sala 
de hospedagem das hastas públicas e o interessado em formular lances deverá estar previamente cadastrado 
no sistema gestor e habilitado para as hastas públicas de seu interesse. Após cadastro e aprovação, a solicita-
ção de habilitação para participar das hastas públicas será formulada na sala de hospedagem dos respectivos 
leilões, bastando clicar no botão "Habilite-se" ali disponível. As propostas para pagamento parcelado do preço 
devem respeitar os parâmetros do art. 895 do CPC e ser apresentadas de maneira eletrônica também na sala 
de hospedagem dos leilões, em ambiente exclusivo e distinto daquele para captação de ofertas para pagamen-
to à vista do preço. Para formular proposta para pagamento parcelado do preço o usuário deverá estar cadas-
trado no sistema gestor e habilitado para as hastas públicas de interesse, assim como para apresentação de lan-
ces para pagamento à vista. Cada uma das parcelas do preço será acrescida de correção monetária calculada a 
partir da data da arrematação até o dia do pagamento e com base na tabela prática do E. TJSP para cálculos ju-
diciais. A captação de propostas para pagamento ocorrerá até o exato momento da captação do primeiro lan-
ce para pagamento à vista. O lance para liquidação à vista do preço sempre prevalecerá sobre propostas de pa-
gamento parcelado, nos termos do § 7º do art. 895 do CPC. A comissão devida ao leiloeiro oficial será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 
884 do CPC, e será paga no ato da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito endereçado 
para conta corrente em instituição bancária a ser indicada pelo sistema gestor na ocasião a aquisição judicial. 
A comissão devida ao leiloeiro oficial titular do sistema gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por razões alheias à 
vontade do arrematante e mediante determinação judicial. Penalidades. Decorridos o prazo sem que a(o) arre-
matante tenha realizado os pagamentos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da 
comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso a perda da caução inicial em favor do exequente e 
a perda da comissão em favor do leiloeiro oficial, conforme o artigo 897 do Código de Processo Civil, com a apli-
cação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Nos termos do artigo 26 
da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça e do artigo 270 das Normas de Serviço da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, não sendo efetuados os depósitos em pagamento do preço da ar-
rematação, o leiloeiro público comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços ime-
diatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do juiz. Na hipótese de não pagamento do 
preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do leiloeiro oficial serão informados do ocorrido a 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas 
deste Foro Central da Comarca da São Paulo; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. Lote em Hastas Públicas. Lote 
em Hastas Públicas 01 (um) Apartamento sob nº 91 , localizado no 09º andar do Bloco I, Edifício Laelia, do Con-
domínio Praça das Orquídeas, situado nesta Capital/SP na a Rua Garção Tinoco, nº 62, no 8º Subdistrito - San-
tana, desta Capital, com a área útil de 75,66m², área comum de 20,311m², área na garagem de 41,777m², e a 
área total construída de 137,748m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,23874%, cabendo-lhe 01 (uma) Va-
gas de Garagem indeterminada, sujeita a manobrista, na garagem localizada nos sub-solos do condomínio. O 
condomínio possui na área de lazer: Piscina (aquecida), salão de festas, salão de jogos, quadra, brinquedoteca, 
mercadinho e playground.. Matrícula nº 39.034 do 03º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Inscrição 
Municipal nº: 069.163.0678-5 Matrícula. Matrícula Imóvel havido por Sung Jae Choi (CPF 117.103.668-00) e 
Kyung Ok Choi Min (CPF 129.041.038-05), enquanto casados na República da Coréia e conforme as leis daque-
les País (R. 07); penhora oriunda do Cumprimento de Sentença em Ação de Cobrança de Condomínios de nº 
0032866-10.2013.8.26.0001 da 09ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Capital/SP e promovida por Con-
domínio Praça das Orquídeas (CNPJ 53.836.516/0001-37) (Av. 08); penhora oriunda desta Execução de Tí-
tulo Extrajudicial nº 1017385-38.2023.8.26.0001 (Av. 09). Posse. Posse Os executados permanecem no 
exercício da posse direta do imóvel. Débitos Tributários. Débitos de IPTU Conforma pesquisa realizada aos 04 
de setembro de 2025, sobre o imóvel pesavam débitos de IPTUs no montante de R$ 1.835,91 e referentes aos 
exercícios de 2022 e 2023. Havia R$ 815,20 de 2025. Débitos de Condomínio. Débitos de Condomínios Trata-se 
de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de cotas condominiais e encargos devidos pelo apartamento 
91 do Bloco I do Condomínio Praça das Orquídeas desde maio de 2019. O valor executado era de R$ 127.458,34 
para 03 de junho de 2025 - fls. 167/ss. Verifica-se o processamento de Cumprimento de Sentença em Ação de 
Cobrança de Condomínios de nº 0032866-10.2013.8.26.0001 da 09ª Vara Cível do Foro Regional de Santana de 
São Paulo e promovida por Condomínio Praça das Orquídeas para ocbrança de cotas devidas pelo apartamen-
to em análise em agosto de 20121 e junho de 2013. O valor ali executado era de R$ 11.843,84 em julho de 2013.
Avaliação. Valor Original: R$ 505.000,00 em jun/2025. Valor Atualizada: R$ 503.238,67 em mai/2025. Crédito 
Executado. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de cotas condominiais devidas pelo Apar-
tamento 91 do Bloco I do Condomínio Praça das Orquídeas desde maio de 2019. O valor executado era de R$ 
127.458,34 para 03 de junho de 2025 - fls. 167/ss Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais 
acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Na-
cional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arremata-
ção, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além 
de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. 
Do Acordo ou Remição da Execução. Na hipótese de remição ou acordo após a realização da alienação, aquele 
que remir a execução ou pagar a dívida deverá efetuar também o pagamento da comissão devida ao leiloeiro 
oficial, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, nos termos do § 4º do artigo 267 das Nor-
mas de Serviço da Corregedoria Geral do Poder Judiciário de São Paulo e conforme já decidido pelo E. STJ em 
caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317); e, na hipótese de re-
mição ou acordo após a publicação do edital de hastas públicas, aquele que remir a execução ou pagar a dívi-
da deverá efetuar também o pagamento da comissão devida ao leiloeiro oficial, equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor pago para satisfação da execução, conforme acima. Do Cancelamento ou Suspensão das Hastas 
Públicas. Nos termos do Art. 7º, § 3º da Resolução nº 236 do CNJ, caso as hastas públicas vierem a ser cance-
ladas ou suspensas após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou paga-
mento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, as quais deverão ser pagas 
pela parte requerida ou aquela que der causa ao cancelamento. Recursos. Dos autos não se verifica recurso 
pendente de julgamento. Informações Finais. Observações Finais. O r. despacho de pag. 171/174 determi-
nou: "O arrematante arcará com débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto débitos pendentes fis-
cais e tributários (art. 130, parágrafo único, do CTN) e exceto débitos pendentes de condomínio (natureza prop-
ter rem- art. 908, §1º, do CPC). Referidos débito ficam sub-rogados no preço da arrematação, não são de 
responsabilidade do NOVO PROPRIETÁRIO arrematante. " Correrão por conta do arrematante todas as provi-
dências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações 
cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupa-
ção dos imóveis e a efetiva imissão na posse. Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações 
e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Sung Jae Choi, (CPF 117.103.668-
00), Kyung Ok Choi Min (CPF 129.041.038-05), a Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/0001-
39), além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por fim, o(s) exequente(s) Condominio Praça das Orquide-
as (CNPJ 53.836.516/0001-37), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), . E para que produza seus 
efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 5 de Setembro 
de 2025. Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi. Juliana Crespo Dias Juiz(a) de Direito

Bromélia Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 10.551.324/0001-71 - NIRE 35.300.376.862

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no dia 03 de dezembro de 2025.
Data, Hora, Local: 03.12.2025, às 14h, na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º andar, conjunto 
141, parte, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Hector Bruno Franco de Carvalho 
Leitão - Presidente, Bruna Centola Andreoli - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do Capital: Tendo em 
vista que o capital social encontra-se totalmente integralizado, os acionistas aprovaram a redução do capital social, 
que passará de R$ 84.391.820,57 para R$ 82.015.293,57, uma redução, portanto, de R$ 2.376.527,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento de 2.376.527 ações ordinárias, sem valor nominal, na 
proporção da participação de cada Acionista, que receberá a restituição do valor das ações canceladas a título de 
capital excessivo em moeda corrente nacional. 1.1. A alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 
82.015.293,57, dividido em 82.015.294 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Os acionistas acordam 
que a redução de capital somente se tornará efetiva após o decurso do prazo previsto no artigo 174, § 1º, da Lei das 
S/A e desde que mediante inexistência de qualquer oposição de credor. Consolidar o Estatuto Social. Considerando que 
a presente deliberação aprovada acima importa apenas redução do capital social e não altera as demais cláusulas do 
Estatuto Social, deliberam, por unanimidade, que a Companhia proceda à publicação da ata desta Assembleia, 
dispensando-se a publicação do Estatuto Social consolidado. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 03.12.2025. 
Mesa: Hector Bruno Franco de Carvalho Leitão - Presidente, Bruna Centola Andreoli - Secretária.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria Luiza Bergamasco 
Rivitti, REQUERIDO POR Osmar Rivitti - PROCESSO Nº1012837-46.2023.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). DAVI MANCEBO COUTINHO 
FERNANDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 16/06/2025 17:45:55, foi decretada a CURATELA de Maria Luiza Bergamasco Rivitti, CPF 44612510801 
e 7681298, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Osmar Rivitti. O(A) curatelado(a), nos 
termos do disposto nos artigos 1.772 e 1.782, do Código Civil, não poderá, sem o(a) curador(a), emprestar, contrair 
empréstimos, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, bem como praticar, em geral, atos, 
inclusive os de mera administração. Fica dispensada a prestação de caução, mas vedada a alienação de imóveis, pelo(a) 
curador(a), sem expressa autorização judicial, apesar da notícia de que a requerida não possui bens, apenas recebe benefício. 
Diante da manifestação da zelosa Promotora de Justiça que oficia no feito, em razão do disposto no artigo 84, § 4º, da Lei nº 
13.146/2015, à ausência de bens, dispenso a prestação de contas anual, vez que a curadora administrará, apenas, verba de 
caráter notoriamente alimentar, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo que o juízo entender conveniente, ser exigida, 
consoante o disposto no artigo 1.757 do Código Civil. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2025.                       | 04 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1071125-68.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente São Camilo - Ipiranga. Requerido: Flavio
Damiano. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071125-68.2024.8.26.0002. A MM. Juíza de
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. VIVIANI DOURADO
BERTON CHAVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FLAVIO DAMIANO, CPF 29216852801 que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Beneficente São Camilo - Ipiranga objetivando a
quantia de R$ 9.652,76 (agosto/2024), decorrente do Atendimento/RPS nº 9713040/108517 (médico/hospitalar).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2025.

FESSP-ESP AGO 11.12.2025
Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de São Paulo – FESSP/ESP – CNPJ/
MF nº 61.194.478/0001-94. A Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de 
São Paulo – FESSP/ESP, CONVOCA os Membros do Conselho de Representantes, para partici-
parem da Assembleia Geral Ordinária  do Conselho de Representantes, no dia 11/12/2025, na 
sede da Federação, Rua Silveira Martins, 53 – 2º Andar, Centro, São São Paulo-SP: AGO às 10h30 
em 1ª convocação e às 11h em 2ª convocação, para deliberar sobre a seguinte ordem-do-dia:  
I – Debater e votar o parecer do Conselho Fiscal e a previsão orçamentária para o exercício de 
2026. São Paulo, 02 de dezembro de 2025. Eduardo Becker Tagliarini – Presidente em Exercício.
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TCR South America Banco BRB traz
expectativa por grid completo em 2026

PÁGINA 6 QUINTA-FEIRA, 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Ao mesmo tempo em que se prepara para acelerar pela última vez na atual temporada, a categoria continental já trabalha para garantir uma temporada de fortes emoções no
ano que vem

Os preparativos de pilotos e equipes já estão em curso visando 2026

No momento em que faltam
menos de duas semanas para o
desfecho da atual temporada, no
Autódromo Internacional José
Carlos Pace, em Interlagos, São
Paulo, os pilotos e equipes do
TCR South America Banco BRB
já iniciaram há algum tempo os
trabalhos visando o sexto cam-
peonato da História da categoria
continental promovida pela Vicar,
em 2026, que terá início no Brasil.
O grid para a primeira etapa do
futuro calendário promete ser um
dos mais robustos com a possí-
vel vinda de marcas que vão ele-
var ainda mais o nível da compe-
tição com carros de última gera-
ção no conceito TCR, consagra-
do no automobilismo mundial.

A começar pela equipe con-
sagrada campeã por antecipa-
ção em 2025, a Honda YPF Ra-

cing, que no ano que vem terá
todos os seus cinco carros com
o modelo de última geração do
Honda Civic Type R, o FL5, re-
forçando assim seu compromis-
so com a categoria. Na atual tem-
porada, foram três os bólidos des-
ta especificação e outros dois Ci-
vic Type R de especificação an-
terior, o FK7.

Entre as grandes novidades
para 2026 está a possível chegada
da Hyundai ao TCR South Ameri-
ca Banco BRB. A PMO, que os-
tenta mais de vinte vitórias na curta
história da categoria, deve passar
a acelerar com uma nova monta-
dora, competindo com quatro
Hyundai Elantra novinhos em fo-
lha, os mesmos carros que atual-
mente disputam o FIA TCR World
Tour. A equipe deve contar com
apoio e assistência técnica em to-

das as corridas sul-americanas.
Quem também traz perspecti-

vas positivas com o fortalecimen-
to da sua estrutura é a não menos

tradicional Paladini Racing. Nes-
ta próxima temporada, a equipe
argentina vai contar com nada
menos que quatro carros, todos

eles do mesmo modelo, o Lynk &
Co. 03 TCR, pronta para lutar pe-
los títulos em disputa em 2026.

Brasil acirra a disputa — Do
lado brasileiro do grid, a tempo-
rada do ano que vem promete
muito empenho para tentar supe-
rar os argentinos na “Libertado-
res do Automobilismo”. Baseada
no Rio de Janeiro, a W2 ProGP
será composta por três carros e
espera pelo terceiro Cupra León
VZ. Os comandados de Duda
Pamplona e Serafin Jr., presentes
com a W2 desde o ano de nasci-
mento do TCR South America
Banco BRB, em 2021, miram vol-
tar a lutar pelo título tendo amplo
apoio da marca espanhola, com
forte amparo técnico.

A G Racing Motorsport, que
em 2025 nasceu para o certame
continental, também terá uma
estrutura bem mais forte no ano
que vem. Com franca evolução
na reta final da atual temporada,
a equipe que tem em seus qua-
dros Enzo Gianfratti vai contar
com outros dois carros, totali-
zando três bólidos em 2026 para
ser protagonista no TCR South
America Banco BRB da mesma
forma que é na Turismo Nacio-
nal, a categoria dos carros mais
vendidos do Brasil.

Liderada por Nonô Figueire-
do, a Cobra Racing Team vai
contar com dois modelos Audi
RS3 da mais nova geração. Será
o retorno da união da equipe bra-

sileira com a marca das quatro
argolas. Foi nesta versão que o
time acelerou em sua primeira
temporada no certame internaci-
onal e lutou pelo título com Ro-
drigo Baptista.

Outra equipe que aportou no
TCR South America Banco BRB
em 2025 e tem sua origem na
Turismo Nacional é a Portha-
ck Racing, com base em Santa
Catarina e chefiada por Jack-
son Portela. Os planos da es-
cuderia são de contar com dois
carros para o ano que vem,
trabalhando de forma estreita
para alinhar com a Honda.

Por fim, há a expectativa pela
entrada de uma nova equipe,
que receberá os quatro Peuge-
ot 308 GTI TCR que estão atu-
almente sob a batuta da PMO
Racing. O modelo foi o qual
conduziu Pedro Cardoso e o
próprio time ao Olimpo da ca-
tegoria em 2024, mas que para
o ano que vem virá com nova
estrutura e também, por con-
sequência, novos pilotos.

Com um cenário bastante em-
polgante na esteira da chegada
de novas marcas, modelos e até
mesmo uma nova equipe, o TCR
South America Banco BRB traz a
perspectiva de ser ainda mais
atraente para pilotos e patroci-
nadores diante de um grid que
se desenha com 26 carros para
proporcionar uma das melhores
temporadas da sua história.
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Além de comemorar as vitó-
rias de Fernando Toldi e Vittória
Lopes, o triatlo nacional feste-
jou também a classificação de
mais uma atleta profissional para
o IRONMAN 70.3 World Cham-
pionship 2026, que será realiza-
do no dia 12 de setembro, em
Nice, na França. Com uma vaga
em disputa, Pietra Meneghini,
vice-campeã da etapa, confir-
mou presença no Mundial, já
que a campeã Vittória Lopes
havia garantido sua vaga em
uma etapa anterior.

No masculino, o cenário foi
semelhante. Como Fernando
Toldi também já tinha vaga as-
segurada, o português Filipe
Azevedo, segundo colocado,
aceitou a classificação e repre-
sentará Portugal no evento na
Riviera Francesa.

Entre os amadores, 50 vagas
foram distribuídas — 25 para
homens e 25 para mulheres — e
o Brasil ficou novamente com a
maioria das classificações. A re-

Brasil e Portugal garantem
vagas para o IRONMAN 70.3

World Championship

Itaú BBA IRONMAN 70.3 Sergipe-Aracaju
lação completa dos atletas qua-
lificados será publicada no site
oficial ainda nesta semana.

O Itaú BBA IRONMAN 70.3
Aracaju–Sergipe é organizado
pela Unlimited Sports, com Ti-
tle Sponsor Itaú BBA, e conta
com o patrocínio do Governo de
Sergipe, Prefeitura de Aracaju,
Track & Field, Vivo, La Roche-
Posay, Dorflex, Etapp, Omint e
Arjon; copatrocínio de Dux,
Volvo, Felt, Blue70, Pacco, Oak-
berry, Rede Primavera e Boali;
além do apoio de Tachão Uba-
tuba, Paçoquita, Sococo, Água
Faz Bem e Constat.

Resultados – Profissional
Masculino - Fernando Toldi

(BRA) – 3h48min14; Filipe Aze-
vedo (POR) – 3h50min25; Dylan
Nortje (SAF) – 3h52min11.

Feminino - Vittória Lopes
(BRA) – 4h13min04; Pietra Me-
neghini (BRA) – 4h34min04;
Mikelle Coelho (BRA) –
4h35min52. Mais informações:
www.ironmanbrasil.com.br
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Felipe Drugovich está pronto para
abrir sua primeira temporada

completa na Fórmula E

Felipe Drugovich
Após três temporadas como

piloto de testes da equipe Aston
Martin na Fórmula 1, Felipe Dru-
govich (GAV Resorts | Stilo) está

pronto para o início em uma nova
fase em sua carreira. E este início
será “em casa”, competindo no cir-
cuito montado no Sambódromo do
Anhembi, em São Paulo.

Neste final de semana o cam-
peão da Fórmula 2 de 2022 abrirá
sua primeira temporada completa
na Fórmula E, a categoria mundi-
al de carros elétricos. A rodada,
que abre a temporada 2025/2026,
terá um treino livre na sexta-feira.
No sábado, a programação prevê
mais um treino livre, a tomada de
tempos e a corrida.

“Será a primeira corrida da
temporada e estou muito feliz por
este novo ciclo em minha car-
reira, que começará exatamente
no Brasil”, disse Felipe Drugo-
vich. “Logicamente o carro e a
pista são diferentes para mim e,
além disso teremos poucos trei-
nos. Mas estou muito otimista em

começar minha primeira tempora-
da na Fórmula E com o pé direi-
to”, completou.

No início de novembro, em
Valencia, na Espanha, Felipe Dru-
govich (GAV Resorts | Stilo) par-
ticipou dos testes coletivos da
categoria na Andretti Formula E,
equipe em que competirá ao lado
de Jake Dennis.

“Os testes em Valencia fo-
ram muito bons, em todos os
sentidos, e agora é chegada a
hora de colocarmos tudo em
prática neste primeiro E-Prix”,
aposta o piloto. “Depois dos
testes na Espanha, me prepa-
rei bem no simulador e isso au-
menta ainda mais a minha con-
fiança e otimismo. É o começo
de um projeto importante para
mim e vou com calma, claro,
mas disposto a fazer o meu me-
lhor”, revelou.
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4º Rally Terra Verde encerra a temporada
do Brasileiro de Rally Baja 2025

O parque de apoio do Rally Terra Verde será montado na
Fazenda Álamo
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Expectativa em alta para a
quarta edição do Rally Terra
Verde, em São Carlos (SP). Nos
dias 5 a 7 de dezembro, a pro-
va mais uma vez definirá os
campeões brasileiros de Rally
Baja e concluirá o calendário
nacional da modalidade em
2025. As trilhas da Fazenda
Álamo serão novamente o pal-
co de uma disputa que prome-
te emoção até o último quilô-
metro. 

O 4º Rally Terra Verde tem
260km, divididos em quatro ba-
terias cronometradas de 65km.
Além dos obstáculos do per-
curso, a alta temperatura pre-
vista para os dois de dias de
prova, promete ser mais uma
exigência para pilotos, navega-
dores e máquinas. 

“É uma região de canaviais
com terreno acidentado, saltos
e alternância entre setores de
média e alta velocidade. Um ro-
teiro bastante completo e varia-
do que agradará os competido-

res e, principalmente, irá desa-
fiá-los na briga pelo título”, des-
taca o diretor geral da Rally-
makers, Fernando Bentivoglio.
O Rally Baja tem como caracte-
rística a ausência de planilha.

Toda a sinalização de pontos de
atenção é feita através de pla-
cas ao longo do trecho crono-
metrado, exigindo atenção total.

As inscrições para o 4º Rally
Terra Verde seguem abertas e

podem ser feitas por meio do
site do evento: https://
rallymakers.com.br/rm-inscri-
cao/inscricao.php. O grid já
conta com grandes nomes do
esporte, como: Zé Hélio (vence-
dor do Sertões 2025 nos UTVs),
Guilherme Cysne (atual cam-
peão brasileiro de Baja), Kaique
Bentivoglio, Marcus Cotton e
Júnior Siqueira. Nas motos, a bri-
ga pelo título está extremamente
acirrada entre os pilotos Guilher-
me Bissoto e Nicolas Rodrigues.
A expectativa é de que outros
destaques se juntem à disputa,
elevando ainda mais seu nível
técnico.

O parque de apoio será mon-
tado na própria Fazenda Álamo e
a programação oficial terá início
na sexta-feira (5), com as vistori-
as técnicas e administrativas,
shakedown e o briefing geral. 

O 4º Rally Terra Verde tem
apoio de Kondz, SannAgro Pre-
feitura de São Carlos, Cotton Ra-
cing e Garagem de France.


